
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 339, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 334/2021
OF 591/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.052, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Viçosa, Estado 
da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00766/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.042113/2015-90, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão , inscrita no CNPJ nº 02.488.496/0001-10, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nova Viçosa, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10247/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3052, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3052/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919910 e o código CRC 59DBB9D7.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1919910

Portaria 3052 (1919910)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 102



 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36250/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042113/2015-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688201 e o código CRC CC57F1BD.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 4688201

Ofício 36250 (4688201)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 155



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18858/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042113/2015-90.
Processo de Outorga nº: 53640.001180/1998-91.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa,
estado da Bahia, por meio da Portaria nº 651, publicada no DOU de 15/12/2003, e
Decreto Legislativo nº 1123, publicado no DOU de 29/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/11/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

Nota Técnica 18858 (0674369)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 1



 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/08/2015, às 15:01, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674369 e o código CRC F9F732FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18858 (0674369)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27242/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO.
Avenida Oceânica, nº 1563 - Bairro: José Sarney

45.920-000 - Nova Viçosa - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042113/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18858/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674382 e o código CRC 0A206CDB.

Ofício 27242 (0674382)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 3
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

R ua G on ça lve s L êdo 506 , B a irro C le r is to n A nd ra d e , C E P 45920 -0 0 0 , N o va V iço sa -B ah ia

F one : (7 3 ) 3 2 08 .2 6 56 , e -m a il: v ic o sa fm @ o i.com .b r

A o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s ,

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ica

C oo rd e na ção -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

A ssu n to : REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO,

in s c r ita n o C N P J sob o n ° 0 2 .4 8 8 .4 9 6 /0 0 01 -1 0 . com sede na R ua G on ça lve s L êdo 506 ,

n a c id a d e de N ova V iço sa , E s ta d o da B ah ia , C E P 45920 -0 0 0 , e n tid a d e sem fin s

lu c ra tiv o s , le g a lm en te co n s titu íd a e de v id am en te a u to r iz a d a con fo rm e P o rta r ia nO 651

da ta d a de 09 /1 2 /2 0 0 3 e D ec re to L e g is la tiv o nO 1 .1 2 3 pub lic a d o no D iá r io O fic ia l d a

U n iã o d a ta d o de 28 /1 2 /2 0 0 5 , vem re sp e ito sam en te à p re se n ça de sse M in is té r io ,

re q u e re r a re n o va ção da ou to rg a pa ra e xe cu ção do S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r ia em a te n d im en to a o sub item 20 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 11 , b em com o ,

a p re se n ta r a d o cum en ta çã o de que tra ta o item 20 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 11 ap ro va da

pe la P o rta r ia M C nO 462 , d e 14 de O u tu b ro d e 2011 , p u b lic a d a no D iá r io O fic ia l d a

U n iã o .

N o va V iço sa -B ah ia , 2 1 d e S e tem b ro d e 2015 .

CARLOS G MES FO N SEC A /R ep re se n ta n te d a en tid a d e

C P F : 5 4 0 .4 3 9 .3 0 5 -0 0
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

Rua Gonçalves Lêdo 506, Bairro Cleriston Andrade, CEP 45920-000, Nova Viçosa-Bahia

Fone: (73) 3208.2656, e-mail: vicosafm@oLcom.br

Nova Viçosa - Bahia, 21 de Setembro de 2015.

Ao Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Em atendimento ao ofício nQ 27242/2015/SEI-MC que trata de Nota Técnica relativa à

análise do processo nQ 53900.042113/2015-90, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA

DE RADIODIFUSÃO vem} respeitosamente, apresentar a seguinte documentação:

I - Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações} de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constante da respectiva licença de funcionamento da estação;

11- Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

111- Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda - CNPJ} válido e atual;

IV - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada} durante o período de vigência da outorga, devidamente registrado, conforme

subitens 8.2 e 8.3 da Norma nQ 01/2011;

V - Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas;

VI - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e

maiores de dezoito anos ou emancipados (Cópia do RGL de acordo com ao subitem 8.1, alínea

"e/1, da Norma nQ 01/2011;

VII- CPF de todos os dirigentes;

VIII - Último relatório do Conselho Comunitário} constituído nos moldes do item 21.4.1 da.

Norma nQ 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

eLcr;:Jr/;-C_,
CARLo~~rs FONSECA - REPRESENTANTE

CPF 540.439.305-00

Requerimento  (0747231)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 7
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MINISTÉRIO DAS ,COMuNICAÇÕES ,
Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica,
-- Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária .
, E~planada dos M inistéfibs,'B loco R , 3 0 Andar

-CEP: 70044-900/ I3rasília-DF
Fone~'(61) 2027-6281
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Ofício n027242/20 lílSEI-MÇ

"
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.'.,

, ,
I'

. . . . .

, B rasíli~, 20 de'~gostó de ?O 1S'
. \. .

i ' ~AO(À)Senhor(a)
Representante T~,gal'" da~' --i\SSOCI1fÇÃO";'-- -COMUNITÁRIA-

'RADIODI}'USÃq:, ,/ ,

, Av.~nida Oceânica" 11? 1563 - Bairro: José Sarney

4~20~000~~ Nova V içosa -,BA ' ,,'~ -,'

.. l'RANSViçoSA: ',D E

'i

Assunto: Ençam inhamentode Nota "Técnica' 'relativa' à análise do

, 53900~0421~3/2015-9Q .
, I,

pro~esso' 'n°
",

Senhor(a) Representante Legal,

1. 'Cumprimentando-:o(a) cor9ial~ehte,ieflfo-me ao processo em epígrafe para,~

encam inhar cópia da NOTA TÉCNICA N° i8858/2015/SEI~MC, desta Seeretáfia,' que trat(;l:da '

renovação da outorga da e'ntidade, , ' '

..' • .' I ....,...

2: " ,A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado nO ',it~Ín2-da referida Nota Técnica,' ,

pará que essa entidade s'e manifestes~bre o assunto: sob pena da, extinção d,a outorga: '",
. "',' ';, " '," ('

í,

Atenciosamente,
,',

.'~ -~ ."-', .

, I

, /

Documento assinado eletronicamente por Sam ir Amando Gr'anja Nobre Maia, "
. . ! , .'

Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária, em ,21/08/2015, às 15:31, conforme art.

3° lII, "b", da Portária MC 89/2014: " ', ,',

I '

--I!]

~ A ~utenticidade do documento pode ser' conferi'da no slte http://séi.mc,gov.br/verifica~htrnl

. informando o código verificador 0674382 e o 'código CRC OA206CDB.

e i.; ffi'
:uslnawr.J , '
eletrênTc:a '

,~ •••.,: II"pi, ---:- ruw ,b r Ise ilcon tro ladC f ,Ilt'.p?acao=docum ento jm pri m ir _ w eb& acao _ origem = arvore_visua lizar & id_ docum ento= 820229& i n fra _ sis tém a= 1O O C O ", , 1/1

Requerimento  (0747231)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 8



. ,. \ ." :: SEI! M e - 0674369"\ Nota Téénica ::
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'M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretafia de Serviços de Comunicação Eletrônica

. Coordenação-Geral deRadiodifusão Comurljtaria

NOTA TÉCNICA N° 1885812015/SEI~MC

Processo de Reno'iaçãon~: 53900.04211312015':90.'.

Processo de Outorga nO :.53640.00118011998-91.. ..,.

.-A ssunto: 'RenovaçãO de, Outorga.
. , . . < !; .... ,

,
i,

::'
!

, sUMÁRIO EXECUTIVO

L' . ';.' .' '. .' T rata-se de processo de .interesse'da ASSOCIAÇÃO.cOMUNITÁRIA

TRANSVIÇOSA DE':RÀ .DIODIFUSÃO,'entldade '~m t6tiiada a executar o Serviço de Radiodifusão'

Comunitária na localidade d~'Nôvá' V içosa, estado da 'Bahia,por meio da I?~rtaria n° 651, pul;>p'qda .

no DOU de 1511212003, e pecrêto Legislativ~ nO 1123, publicado nó DOU de 29/12/2005. . .. ". .
. ..--_._---~-_._._-_ ..__ ._---_.~ .- \.

:'ANÁLISE '
(

. ~ . Vale consignar qu~'ayigência da referida outorga terá seu termo finál em 29/12/2015.
Detá forma, .'caSo a entidade.' tellha .'interesse em ' solicitar.ª renovação, deverá" apresentar~ '.'

irripffterivelrnente, até o dia ~?11l/201~, os itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.~. e 20:3
.da Norina n° 1/2011: ~". /."". ~ ..:' . . .
J.

I,
~!.

;

-,

. .

I. Dechu:ação, firmada pelo ' representante legal, atestando que a em is~ora

encontra-se cÇ lm ~uas instalações. e equipamentos em coríforrllidade dom a. última autorização do

M iIi.istérid d~" Comunicações, de 'àcordo,' com os parâmetros técnicos previstos na i-égulamencição
. 'vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; '. . - .

. II. . Certidão negativa de' débitos das receitas adm inistradas pela Anatel;

m . .Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do M inistério da' Fazenda :...:.CNPJ, válido e atual; . ( . .

. . IV . Documentos atualizados revelando éventuais alterações ocorridas no

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, Oli" cópia atualizada. do
'. I

Estatuto, devidamente registrádo, conforme subitefis 8.2 e 8.3 da Norma n° 0'1/2011;
.. ' . . V ..' Ata de Eleição da diretoria' em exercício, devidamente registrada no

Registro Ç ivil de Pessoas Jurídicas; .'. . '.

,', .'. . V I. Prova de que seus diretores são brasileirosnàtos ou naturalizados 'há

mais de dez 'anos e maiores de dezoito anos ou 'emancipados (cópia' do RG ou Certidão de

. çaSijIllent9), d~ ac.ordo com ao subitem 8.1, alínea "e"; da N o~~'n°.o 1I2Ó11. Não~erão 'aceitos,' a

títul0 de comprovação deste 'item , a carteirà nacional dé habilitáção (CNH) e ~dnscrição no Cadastró

.de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas n.os su!?itens8.4.1 e 8,4,,2;
.' '. V II. CPF de todos os dirigentes; e . . . '. .

V III. Ú ltimo relatório do Conselho ComunitárIO , constituído nos moldes do

.item 21:4.'1 dá Norman° b f/20 1 i, versando 's~bre 'a.programação .ve.içulad,+pela em issora. '

.,' . CONCLUSÃO
o'." .

. 3., D iante do exposto, a entidade' devera ser comunicada para, caSQ tenha int.eresse'cm

ren9var sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, nO prazo
fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.' ..

À consideração superior. .

-.
;)n ln3!u~ ?
eletl'ónlQ

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte.~~iele, Chefe

de Serviço, em 20/08/2015, às 15:01, conforme art. 3°, IU , "bi" da Portaria M e 89/2014:

.1

.•. ,,- . . - ~ 'W .br!sei!coniro lador .php?acaO =docum entoJm prim ir _web&acao_origem = arvore_visuaJizar& ld_docum ento=.'820213&1nfra_sistem a=1 0000... 1f2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

Rua Gonçalves Lêdo 506, Bairro Cleriston Andrade, CEP 45920-000, Nova Viçosa-Bahia

Fone: (73) 3208.2656, e-mail: vicosafm@oi.com.br

Ao Ministério das Comunicações,

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DECLARAÇÃO

Atesto que a emissora de responsabilidade da Associação Comunitária Transviçosa de

Radiodifusão,Transviçosa FM 104,9 MHZ, encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação.

Nova Viçosa - Bahia, 21 de Setembro de 2015.

CPF 540.439.305-00

~n'.) ao Isballonatoe f l n : . m • • • • • .O

"Azevedo Gomes" .
&/. A I 5 r l a ~ I l d$ AZlW8do Gamos • OIIe/aI T I f W 8 r

Layan~ deAz~o Goo~.! • 0IIr.181 SU,')3/ft1h..

Rua AmOnIo CâmBra RIbelro rf 350 • CefllR' • M l l C U l l o f u

T.L~)3206.2646
4HI'\Il!It ~ o r . " ' ' ' « : i ; t l o t m p ! I . ~ A ~ '

RECONHEÇO a assinatura como:

( ) Autêntica (li) Semelhança ( ) Abonação

~ ~ ~ f s m ~ ( t } J

--c:::-=====----

I~

Requerimento  (0747231)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 10



P á g in a 1 d e 1

I

S36400011801998

********

285
1.00 KM,

*******. W

BA'

SPS025

25,000 W

*******'.
******** W

D P O d B

V e r t i c a l

18.0 m

N°: 000004~2006.BA

, \

FLS': 001/001
NODA ENTIDADE

50400043033 .

LATITUDE LONGITUDE

175540100 . 39W222900

Número Processo:

CANAL:

RAIO DA 'AREA DE SERVICO :

PERP MAXIMA :

LOCALIDADE:
UF:

MODELO:

POTÊNCIA :

MODELO:

POTÊNCIA :

MODELO:

POLARIZAÇÃO: ,

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:

RUA GONÇALVES LEDO 506 CLERISTON ANDRADE
Nova Viçosa

Auad Correa Equipamentos. Eletrônicos Ltda
0680030528

********
********

REPUBUCA ~EoERAnVA DO BRASIL _,

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO

CIDADE DA OUTORGA: Nova Viçosa/BA

NOME FANTASIA: RÁDIO TANSVIÇOSA FM
FREQÜÊNCIA: 104,9 MHz

HORARIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom. a Sáb.
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYS606
ESTÚDIO

ENDEREÇO:
MUNICÍPIO':

TRANSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR
CÓDIGO:

ANTENA

FABRICANTE: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
GANHO: 0.00 dBd

DESCRIÇÃO: DIPOLO DE 1/2 ONDA
COTA BASE DA TORRE: •••• U •• m

' A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE
INSTALADAS. "

NOME/RAZÃO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RAD'IODIFUSÃO _ CNPJ: 02.488.496/0001-111

NO DA ESTAÇÃO ERVIÇO

686924673 Radiodifusão Comunitária

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DISTRITORUA GONÇALVES LEDO S06

I

.**** ..
BAIRRO

MUNICÍPIO -
r

FCLERISTON ANDRADE

NOVA VICOSA
BA

IMPRESSA EM 16/10/2014

' /

VÁLIDA'ATEUcendada Em

23/01/200629/12/2015

APLICAÇÃO

0 2 .4 B 8 ,4 9 6 /0 0 0 1 - 1 O

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lo • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • lo •••.••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••••••• lo •••••• lo ••••••••••••.••••••••••••••••••••••••• lo •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I i

I.:

- , ,

h t tp : / / s i s t e ~ a s n ~ t /S R D /C h am a d a /L ic e n c a im p r e s s a o .a s p ? x N u m S e r v i~ o = 2 3 1 & S ig ~ aD F = : :D F & v a rT i p o . . .
1 6 /1 0 /2 0 1 4
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14/0912015 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [8 1 8 v e rs ã o 2 .2 .6 2 )

BOA NOITE

adriano de souza gualberto

~ ~ M e n u P r in c ip a l " f i ' B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.488.496/0001-10

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 2 1 :4 7 :5 1 d o d ia 1 4 /0 9 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á l id a a té 1 4 /1 0 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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15/09/2015

Receita Federal

Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral- Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.488.496/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/1998

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R IDELFONSO SILVA

NÚMERO

05

COMPLEMENTO

CEP

45.920-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNIClplO

NOVA VICOSA

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/09/2015 às 16:50:23 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 15/09/2015

htlp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaollmprimePagina.asp
1/1
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A P R E S E N T E C Ó P IA E S T Á

CON FO RM E Q O R IG IN A L D 0 ,U É

M u c u ri-B A :2 '-1 I rP1" ~

2 ° T esou re iro e lito n C o s ta N asc im ~n to

C PF 011 .2 34 .4 5 -6 4

RG 1253485682 SSP -B A ~ i.o n l~ 00 ú lb e llo n a to e P rV h "" ,,,)

"A z e v e d o G o m o s " .
& I" M a r i a Am éIa d e A zev edo G om e .s • ( ) ( j c l o l T t l l J I a :

L A y w n C aIU Iho d e A zev edo G o m e s - O I I r ) a l S u ~ , . ' ! . . ~ ~ , , "

R ua Am O n Io C A m a •.• R lO O lro ri ' 3 5 0 - C en tro . M ucu rl- l;.

T e l.:(7 3 ) 3206 -2 646
~ e !: \! iIQ rto rk J lw )v e d o g o m e S @ h o tm (;II.~ ~ •• .• .

.!!.9 .t~ !~ ,~ a ~
A LTERA ÇÃO EM REG IM E EX TRAO RD IN Á R IO D O ESTA TU TO SO C IA L

D A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA TRAN SY IÇO SA D E RAD IO D IFU SÃ O

A TA DA REUN IÃ O DA A SSEM BLÉ IA G ERA L O RD IN Á R IA D O S SO C IO S

R EA L IZA DA EM 12 D E OU TU BRO D E 2013

A o s do ze d ia s d o m ês d e ou tu b ro d e do is m il e tre ze , à s 1 3 ho ra s , n o C en tro d e

T re in am en to d e P ro fe sso re s , s itu ad o a ru a Ju sce lin o K ub itsch ek , 2 6 , B a irro C a ju e iro ,

n e s ta c id ad e d e N ova V iço sa -B a , re a lizo u -se a reu n ião ex trao rd in á ria p a ra q u e po ssa

ap re sen ta r a C oo rd en ado ria -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , co n fo rm e o fic io nO

4972 /2 013 /C G RC /SÇ E -M C , cóp ia d o E s ta tu to S o c ia l m od ific ad o em con fo rm id ad e ao

d isp o s to n o s su b iten s 8 .2 , a lín ea s "h .3 " e 8 .3 d a N o rm a nO 1 1 2 0 1 1 , ac re scen tan do no

E s ta tu to O rig in á rio q u e en con tra -se n o C a rtó rio d o R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s ,

P ro to co lad o sob nO 1060 , L iv ro A F o lh a 41 ; R eg is tro nO 230 , L iv ro A -2 n a d a ta d e

03 /0 3 /1 998 em T e ix e ira d e F re ita s -B a , com as segu in te s m udan ça s : N o qu e se re fe re ao

a sso c iad o , o A rt. 6 ° , le tra "a " p a ssa r a v ig o ra r com a segu in te red ação : P a rtic ip a r , v o ta r

e se r v o tad o , a in d a qu e po r p ro cu ração n a s a ssem b lé ia s e reu n iõ e s , d e sd e qu e em d ia

com as su a s o b rig açõ e s e s ta tu tá r ia s ; A in d a no A rt. 6 ° ac re scen ta a le tra "c " com a

segu in te red ação : O in g re sso do a sso c iad o é g ra tu ito , o b se rv ando a m a io r id ad e ,

n ac io n a lid ad e b ra s ile ira e d om ic iliad o n a á rea d e ex ecu ção do se rv iço ; A le tra "c " d o

a rt. 7 ° p a ssa a po ssu ir a seg u in te red ação : É d ev e r d o a sso c iad o p a rtic ip a r d a s reu n iõ e s ,

p o d endo se r ex c lu íd o m ed ian te 3 (trê s ) au sên c ia s co n secu tiv a s o u a lte rn ad a s sem

ju s tif ic a tiv a ; N o a rt. 1 3 ° rev og a -se o p a rág ra fo te rc e iro e o p a rág ra fo seg undo p assa a

te r a seg u in te red ação : N as com pe tên c ia s d a a ssem b lé ia g e ra l o b se rv a -se a s d isp o s içõ e s

con s tan te s d o s a rt. 5 9 e 60 d a L e i n ° 1 0 .4 06 , d e 10 d e jan e iro d e 2002 , q u e in s titu i o

C ód ig o C iv il; O a rt. 1 5 ° em seu p a rág ra fo p rim e iro p a ssa a v ig o ra r com a segu in te

red ação : O m and a to d a d ire to ria são d e 04 (q u a tro ) an o s ; a rt. 2 r p a ssa a v ig o ra r com a

segu in te red ação : N ão h av e rá a d is tr ib u iç ão d e bônu s ou ev en tu a is so b ra s d e rece ita

en tre o s a sso c iad o s ; R evog a -se a s le tra s "a " , "c " , "d " , e "e " . R evog a -se o s a rt. 2 3 ° e

24 ° . N ão ten do m a is a tra ta r , d eu -se a reu n ião po r en ce rrad a . N ov a V iço sa -B a , 1 2 d e

ou tu b ro d e 2013 . k."~R E G IS T R O D E IM Ó V E IS , T iT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J . U R ID !C A S .- .y _

~
. ~ ~ tii. R u a E le u z lb ,Q C u n h a , 1 0 1 5 , s a la 0 4 /0 5 , B e la V is ta , T e ix e ira d e F re ita s :B A •

~

- :e ::{ .i - T e l.: (7 :3 ) 3 2 9 2 -1 4 5 4 - e -m a il: re g is tro d e im o v e ls tx f@ u o l.c o m .b r_

. ~ ~ ~ ~
P reS id en te - C a rlo s m es on seca ;.~

C PF 540 .4 39 .3 05 -0

k
O .~ .~ ~ ~~~~~~~ ~ i~ i~ i:~ :~ 2~ ~ 1~ (~ 1 l

RG 5347927 SSP -B A f:) . d e P e s s o a J u r ld ic e . s o b o n : 2 6 6 6

- J~ T E IX E IR A D E F R ~ J T A S .B A 2 9 /1 0 /2 0 1 3 / S e lo F K /5 5 8 3 9 4 ,

~ ' e D A J E : 3 6 3 7 t O CX J7

V ice -P re s id en te - d ré ' a c e rd a S ilv a ~ E m o lu m e n to s : R S 1 5 6 ,3 0:rn T ax a l : R S 8 4 ,4 0

C PF 01 . 3 4 .4 3 5 -6~ . ~ .~ .< O fic ia l/A u to r iz a d o , ~RG 485682 ~ li ----------------- -----

.~ ~A~:~ . _
re t ' . t~ ~ a ran a1 a S ilv a

C PF 547 .1 99 .6 85 -2 0 .

R G 6 .0 32 .0 18 SSP -B A .

~ ~ )::~ ,,~

1 ° T esou re iro -~ ov an e F ig u e~ red o L au ren tin o

C PF 993 .2 71 .4 75 -5 3

RG 0877661324
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~.."
..<;f>~i:'.'::...:'....1 .' .~ ,...• ...,'.• .• ...., ..,..• .' ...,:.J',C ;~ ;~ ~ \,..' ,., " '~ '".~..,..",...".,..,.M ' .''' ..,,~

::''', ..,..~ ,,',..; ' .,..t, < .' i r.'.:.".;.,.f.J ::.•~ .':~ .:..:,.~ ~ ~ .~ ~ {~ ~ :_ .~ ('i& :!i;~ :~ ,9 j'.:.~ :;'> ~ .~ '::... ,),.. '(-~ .~ ,.,. ',' .,,' :\::l} ~ Y/'

\~~ !~~~~~~R 1@ .~6 EM REG IM E EXTRAORD INÁR IO DO ESTATUTO

'< 'S Q ~ L~ t:~..: 'D A A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA TRANSV IÇO SA DE
RAD IOD IFU SÃO .

A TA DA REUN IÃO DA ASSEM BLE IA GERAL ORD INAR IA DOS
SOC IO S REAL IZADA EM 07 DE ABR IL DE 2008 .

A os se te d ias do m ês de ab ril d e do is mil e o ito , às dez ho ras , n a sede da

A ssoc iação , s itu ada à A ven ida O ceân ica , 1563 , B a irro Jo sé S arney , nesta

c idade de N ova V iço sa-B a , realizou-se um a reun ião ex trao rd inária para que

possa ap resen ta r ao D epartam en to de O u to rga e S erv iço s do M in is té rio das

C om un icações, con fo rm e o fic io n ° 1215 /2008 RADCOM lDO S /SSCE -M E , .

cop ia do E sta tu to Soc ia l na 'in teg ra , leg íve l e m od ificado em respe ito ao

d ispo sto nos sub iten s 7 .2 .1 e a lín eas e 7 .2 .1 .1 da N orm a C om p lem en ta r O I

2004 , a lte rando o E sta tu to O rig inário que encon tra -se no C artó rio do

R eg is tro C iv il d e pessoa ju ríd ica , Protocolado sob n° 1060 , L iv ro A Fo lha

41 ; R eg is tro n ° 230 , L iv ro A -2 na da ta de 03 /03 /1998 em Teixe ira de

F re itas-B a . O A rt. 3 to do E sta tu to passa a v igo ra r com a segu in te redação :

F ica in stitu ído o Conselho Com un itá rio que será com posto po r, no m ín im o ,

c inco pessoas rep resen tan tes de en tid ades da com un idade loca l ou da área

u rbana da loca lid ade , ta is com o assoc iações de c lasse , benem éritas ,

re lig io sas ou de m orado res , d esde que lega lm en te in stitu ídas , com o

ob je tivo de acom panhar a p rog ram ação da em isso ra , com v ista ao

a tend im en to do in te resse exc lu sivo da com un idade e dos p rinc íp io s

estabe lec ido s no art. 4 " da L ei n ° 9612 de 1998 . P arág ra fo P rim eiro do

art. 31 ": O período de m anda to dos m em bros do conse lho , se rá co inc iden te

com o da d ire to ria . P arág ra fo S egundo do A rt. 31 °: O C onse lho

C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações,

anua lm en te , sem pre na da ta de an iversa rio da ou to rga , re la tó rio resum ido

con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação

considerando , en tre ou tro s aspec to s , o a tend im en to dos ob je tivo s

estabe lec ido s po r le i. P a rág ra fo T erce iro do A rt. 31 °: A en tid ade m an te rá

d ispon íve l e a tua lizado , para qua lquer so lic itação ou in speção do

M in is té rio das C om un icações, o a to que estabe leceu a com posição do

C onse lho C om un itá rio . O C ap itu lo U I do E sta tu to O rig inário que tra ta da

A ssem b lé ia G era l, m an tém a redação do art. 8 ° , ex tingue os A rts . 13" e lA ~ ._...t; ';;- ':-~ \' .

• ca rtó rio .de N O . o \laV iço llll- .",e n lod lfica o s A \I.o ceâ l1 ,ca ,G 5~N oo rlg
1nR l

~ on fe re co resen tado .A rts . 9 " , lO ", lI" e 12° passando a possu ir o segu in te teo r: A rt. que . fo iA P

A ssem b lé ia G era l oco rre ra para ava liação e p restação de cona~ou d~

D ire to ria , p a ra a lte rações esta tu tá rias ou destitu ição dos d irig en te h""

\ 5 [10D ,

ç~~-:-: " '""" 'C '> ~ ~ e-<':r.:- ?-. c-:~c";\c~~!,";;
/ ( '\~ ')\
/. ~ _ . ' N º:D I? ,29223~ ~- '? '
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assim como para eleição da D iretoria e do Conselho Comunitário . AI"t. 100

- A A ssem bléia poderá ser convocada extraord inariam ente por, no m ínim o,

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de

in teresse geral e quando a deliberação se relacionar a destitu ição de

dirigentes ou alteração estatu tária será exig ido o voto concorde de dois

terços dos presentes a A ssem bléia especialm ente convocada para esse fim ,

não podendo ela deliberar, em prim eira convocação , sem a m aioria

absolu ta dos associados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações

seguin tes. Art. 11
0

- As A ssem bléias G erais, tan to ordinárias quanto

extraord inárias, serão convocadas com antecipação m ínim a de 15 (quinze)

d ias m ediante edital a ser fixado na sede social e nas representações, além

de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas

obrigações, com aviso de recebim ento com antecedência m ínim a de 08

(oito) d ias. Art. 12
0

- Na A ssem bléia G eral, só poderá votar e ser votado o

sócio quite com a tesouraria . N ão tendo m ais a tratar, deu-se a reunião por

encerrada. N ova V içosa-Ba, 07 de Abril de 2008.

~çC4Yr~X-~,-
Carlos Gó~~s Fonseca CARTÓRIO DE REGISmO DE PESSOAS JURIDlCAS
Presidente - RG 5.347.927-SSP/BA COMARCA QE TEIXEiRA DE Fi\E iTAS. BAH iA

~v~d.i~dS i~RR r:;R3/7r--12 593- SSSPP~B :::i:;;:~~~:i:'::B l::'~ Ih(b_~_I/_~_
-4~:~~~L~'~ ----.-.-----.-----..-.--..--.--
1-\fu ;~ io arcos Paràltá~nva Teixeira der~~~;~~~)2d~--;,~~~{Á.~-_-d-e-~-'-Ol?
secreta~~o 18-SSPIBA

Fabio ~ascim ento M onteiro

lo Tesoureiro - RG 0919087442-SSP/BA

Jac£à~~~ Nascim ento
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o

ALTERAÇÃO EM REGIME EXTRAORDINÁRIO DO ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO
TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO" .

.'

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBÉIA GERAL ORDINÁRIA DOS SÓCIOS REALlZJt.DA
NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2.003.

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO A V F :"

Aos dez dtas do mês de--setemero do ano de dois mil e três, na sede da Associação, Sito
Ü à Rua Idelfonso Silva, 05, bairro Centro, nesta cidade de Nova Viçosa - BA., realizou-seia Reunião, Ordinária de Assembléia Geral dos Sócios para fim especial de Mudança 9 0
2\.ft:statuto. As 18 horas e 30 minutos verificado a regularidade da assembléia, conforme
~~onvocação anterior, a senhorita Israilda Mendes Souza, 1.a secretária e sócia da
t~~Associação, deu por instalada a mesma. A direção da assembléia ficou a cargo do seu
~OPresider:lte Carlos Gomes da Fonseca - CPF 540.439.305-00, A seguir, dada' à

~ finalidade da assembléia, o Presidente fez breve exposição da situação da Associaçãe. e
,"f da necessidade urgente de se Alteração o Estatuto para o bom -andamento dós
. ,~.trabalhos realizados pela casa e para que as diretrizes-que-regem a Associação est~

lU • ~ de acordo e legalmente regularizadas conforme a legislação em vigor, notadamente a~~~~i.~~~Lei N.o 9.612 de 19.02.1998, que instituiu o serviço de Radiodifusão Comunitáriaesu9s
,~ :~~~ ª" ;f~alteraçõ~s posteriores. Em clima de entendimento e democracia os presentes fizeram
~ \C ll ,~,-'t'~ r~uso da palavra para que as alterações fossem elaboradas num clima harmonioso e-eJjl1
~~;\_~,!~atendimento às resoluções da mencionada Lei. Com discernimento o presidente expôs

.z,' ~~~os artigos e itens do estatuto que necessitavam de alterações-, o que foi reconhecido P 9 r
,~ todos e aprovado. As mudanças foram as seguintes: o artigo 1 9 .0 passa a vigorar com
a seguinte redação: São atribuições- do TesoureiFO: a) dirigir os serviços da Tesourâf\a
da Associação; b) assinar, com o Presidente, todas as correspondências que
estabeleçam para a Associação obrigações de caráter econômico ou financeiro; ç)
assinar, com o Presidente, os balancetes me'nsais da Receita e Despesas, bem como o
balanço anual; d) assinar, com o Presidente, e- o Vice-Tesoureiro os títulos- \e
documentos a que se refere a bancos onde a Associação possua conta corrente
bancária do tipo "E"; e) promover a ~rrecadação de-toda e qualquer importância devid~ à
Associação; f) autorizar a efetiv¥o de pagamento; g) indicar, com o Presidente, o
banco ou bancos nos quais deverão- ser feito(s} depósito(s) do numerário disponív~ e
fixar o Iimeite máximo que poderá ser mantido no caixa; Cria-se o parágrafo único, com
a seguinte redação: São' obrigaçõeS- do Vice-Tesoureiro: a) Substituir o Tesoureiro 6fT1

suas impossibilidades; b) Assinar, juntamente com o Presidente e o Tesoureiro os títulos
e documentos a que- se- refere- a bancos onde- a Assoctação possua- conta correnje
bancária do tipo "E". O artigo 2 0 .0 passa a vigorar com a seguinte redação: Sao
atribuições do Secretário - a} dirigir os 5eFViços da. Secretaria da Associ8'?~o,
compreendidos também o Protocolo e o arquivo geral; b) assinar com o President~ a
correspondência oficial, bem como aquelas que estabeleçam obrigações- para-. a
Associação; c) orientar e realizar o serviço de propaganda e publicidade da Associação;
d) elaborar, com o concurso dos- demais Diretores, o. relatório anual das- atividades- qa
Associação; e) organizar e manter em dia os arquivos sociais; f) lavrar as atas das
sessões da diretoria e das Assembléias Gerais- da Associação. Feitas- as- qevid9s
modificações, mantendo-se os demais artigos inalterados,. deu-se por encerrada á

reunião.' Estas alterações entrarão em vigor a partir do seu registro' em cartório. Eu,
~1oó11o do Tlilbellonato e PrOl<l~' ~..... .. I ..

"A z e v lid o GomesH
8 & JO Maria A m 6 Ia 0 0 A Z W 'Ild o C ilo m & s • ()Iic/H! To:; ":>I' . _

Layen C e ro 6 le o o A z .....o o ~ - O fIc Ia IS ,: .... , '. - .- - - - - - ,-D --r-- .- - -R .. v ~ -.g -Ó ;i;s -- .~ ~ .o rJS --u ~ r .í~ d -tIC ~ O ~ '.S ~ .~ ~ .~ s,
R U lIA Id O n Io C A m a ra R lb e lIO '" 3 5 0 - C a n il..: - M u < :ü l\ '~ " .

Tel.:(73)3206-2646
H n a I: e u r to r io lIz e v 9 d o g o ln & s@ h o lsn l 'l l l .c - :~ n

~:
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rq~ Aúscarenluls
O fic ia ) 't 'IM Iw - C 8d .: 2 26917 -)

Tesou ro: Ad ano Souzalves de

CPF: 379.567.951-68
CI: 750.953 - SSPIDF

f

__ .~O l.~ ~~ Ô ltoW °3

/~

~ ié s rl< ;) c io íQ t> o .M lon a to e i'" " .••.•~.~

"Azevedo Gomes"
B e l " I h r l a AméMe de A~ ( i o m l ) . ' j • ()I iro Ja j Tlt\Il6

U )'1 10 C~ d e A z-O O G o t t M r $ • 0fIr:Ja1S U t > 3 / 1 1 U :

R Il8 ~ CAmere RIbeiro r i ' 350 ~ C~nlrO • M uC lJ ll.8 J .

T e l.:(7 3 ) 3 206 -2646
e-mail: G llrtorioaZevedogomeS@ "Glm"!'r,~rn

>érgw I J i 2 ~"q~ M.«scrrrenhas
()f tc je l ~ - C ad .: 2 '2 6 917 -1 '

! J Mwmt
ce- esoureiro: Jacob Nunes do ascimento

PF: 943.603.405-91
Cl: 09190845/08 - SSP/BA

e 1 r l b ~ ~
Presidente~ rlOSGOmes Fonseca

C PF : 540.439.305-00
CI: 5.347.927 - SSPIBA

-------------

CM TÓ R IO D E R EG ISTRO D E mUl.lS( DIQI8a
COM ARCA D E TE IX HAA D E fft( tU S BAti,

P à )O O Io ' 3-sS J, lM o : e f l F o I\a :.:; ç ; -

R IIIIáO :~ .gL t L, U ¥m : e ~1 ÁV ••,__

Israilda Mendes Souza - CPF 856.039.108-87, Secretátia Geral, lavrei esta ata, a qual
• lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo preside te 6 ' pelos ócios presente .

• I

Nova Viçosa - SA., 10 de Setembro de 2.00 li! t ".
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

Nome

CARLOS GOMES FONSECA

'\ .

.-

Este docu"\ento li o comprovante de inscrição no CADASTRO DE

PESSOAS FISICAS - CPF. vodada a aXigiincia por terceiros •• alvo
nos casos previstos na legislação vigente.

540439305-00

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

NI1 d. Inscrição
:'-'!

Data do Nascimento

08/04/72

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em : 10/11/93
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12534856 82 15/n7/20n4~

7 \N D R E T A L J \(~ E R D A S IL V A ~ " ,:: ,

JOSE DIAS DA SILVA
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PR7\DO 87\
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DST-SEDE L-B06
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Nascimento
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" Emissão
...... ' " .....

.•.•.- •....•: •• _ .••. ~ •. _-,-..-- .. :.........:..:.._-..:.: __ .:...._M ..• __ •. '..••_.••. " __

Requerimento  (0747231)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 22



Requerimento  (0747231)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 23



RELATÓRIORESUM IDO

Atendendo pedido da Associação Comunitária Transviçosa FM , esta que vem

embasada na solic itação do ofíc io nº 16009/2015/SE I-MC e Processo nº

53900.025182/2015-39, aos 20 dias do mês de ju lho de 2015, o Conselho Comunitário

da Estação de Rádio da Associação Comunitária Transviçosa de Radiod ifusão, e le ito em

doze de outubro de dois m il e treze e composto por Representante da Colôn ia de

Pescadores de Nova V içosa CNPJ 16.412.033/0001-89, Representante da Associação

das Marisqueiras e Pescadores de Nova Viçosa CNPJ 09.049.981/0001-36,

Representante da Associação dos Artesãos de Nova V içosa CNPJ 15654674/0001-87,

Representante da Associação dos Pastores e Evangélicos de Nova Viçosa CNPJ

05.342.681/0001-90, Representante da Associação Comercia l de Nova V içosa CNPJ

63177678/0001-55 em ite re la tório resum Ido contendo a descrição da grade de

programação, bem como sua avaliação qualita tiva.

GRADE DA PROGRAMAÇÃO :

Segunda Feira à Sexta Feira - 00:00 h. até as 06:00 h: Rádio permanece no automático

executando vinheta de identificação e musicas; 06:00 h às 08:00 h: Desperta B rasil;

08:00 h às 12:00 h: Apresentação dos trabalhos de diferentes associações; 12:00 h às

13:30 h: Jorna l B rasil Repórter; 13:30 h às 19:00 h: P rograma musica l, entre ten imento

e in formativo; 19:00 às 20 h: Voz do Brasil; 20:00 h às 00:00 horas: P rogramação

musica l.

Sábaào e üom ingo: P rogramação musica i o à ia toào.

AVALIAÇÃO :

A em issora funciona na frequência (104.9 MHZ), transm issor com potência de 25 W ,

Latitude 175540100 e Longitude 39W222900, em conform idade com a licença

expedida pelo M in istério das Comunicações sob o Nº 000004/2006-BA , FLS : 001/001,

N º da entidade: 50400043033.

A em issora é de cunho la ico, transm ite dentro do espaço reservado a comunidade

diferentes cu ltos re lig iosos e posic iona de forma eclé tica com relação ao pensamento
la

político , abrindo espaço para diversas opin iões diferentes. D ivu lga com regularidade o

convite a todas as associações de sua área de abrangência que ainda não utiliza o

serviço ' rad io fôn ico a fazer uso de horário que for conveniente. A mesma é considerada

de utilidade pública, reconhecida pelo poder leg is la tivo loca l conforme o Decreto

Legis la tivo nº 002/98. e pco\oU iO \P

~ y $ ' 9 ' I J J . . ~

Nova Viçosa - Bahia, 20 de ju lho de 2~(\O ~ p . s ' ; , ~ ~ ~
~ r r o J 1 I I i !d l t ~ o ~ . c e n l J O

•

l

~

' . a e l' ~ ~ r o I ! " ~ \ ' . ~ I . ~ ; t ) 6 r ' ~ 6 A 6 ~~p:%'

. • ~ :n~ 'P 'f& \"\\.p):~
Assinaturas:

111' ••.• }
c S ~ - : r ~

~~ç/f~ ~ - ./'

~ ~ ~ ~ ~ c b ~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNITÁRIA TRANSVI A DE RADIODIFUSÃO 

Rua Gonçalves Lêdo 506, Bairro CIeríston Andrade, CEP 45920-Q00, Nova ViçDsa-Bahia 

Fone: {73) 3208.2656, e-mi[: vi co 	~!•' ,i.+-:~:ï} I,r 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Após enviar em 24.09.2015 documentação em atendimento ao oficio 

27242/2015/SEI-MC-MC que trata de Nota Técnica à análise do processo ris? 
53900.042113/2015-90, a Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão 

observou que não foi juntado aos demais documentas a Ata de Eleição da diretoria 
em exercício. 

Diante do acontecimento, solicito ao Ministério das Comunicações que seja 
anexada a Ata de ELeiçáo da diretoria da Associação Comunitária Transviçosa de 
Radiodifusão aos restante dos documentos enviados. 

Nova Viçosa — Bahía, 25 de Setembro de 2015. 

Atenciosamente, 

CAR L S OME FONSECA/Representante Legal 

CPF 540.439.305-00 
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Í,REGISTRADO 
ornarc2 de Tiácira de Freitas - Bjhi3 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, 

REALIZADA NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2013 PARA ELEIÇÃO DOS 

MEMBROS DA DIRETORIA. 

Aos doze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, ãs 09 horas, no 

Centro de Trenamento de Professores, situada na Rua Juscelino Kubitschek, 26, 

Bairro Cajueiro, nesta cidade de Nova Viçosa — Bahia, realizou-se a reunião 

extraordinária de Assembleia Cera[ dos sócios para fim de eJeiçáo da diretoria, 

uma 	vez 	que 	a 	diretoria 	eleita 	em 	01.05.2013 	não 	foi 	acatada 	pela 

Coordenadaria- era1 de Radiodifusão Comunitária em razão de não observar o 

subitem 8.2, alínea "h.3" e de deixar de encaminhar os documentos dos 

subitens 8-1, alíneas "e", "f.1", "f. -, 'f,7". `g" n5„, 
	k' e 10.8 da Norma nE 

112011, 	conforme 	ofício 	M 	497 / 013/cGRc/SCE- 	E. 	Verificando 	a 

regularidade da Assembleia, conforme convocação anterior, o senhor Antonio 

Marcos Paranaguá da Silva, que pertencente a Associaçâo, deu por instalada a 

mesma. A direção da assembleia ficou a cargo do atual presidente, o senhor 

Carlos Gomes Fonseca. A seguir, dada a finalidade da Assembleia, o presidente, 

diante da Lei n2 9612 de 19.02.1998, que regu[amenta o serviço de Radiodifusão 

Comunitária, informou sobre a expiração do mandato da diretoria e das 

exigências para compor uma nova diretoria conforme Norma Complementar 

01/2004 dos Serviços de Radiodifusão Comunitária. Foi apresentado para os 

presentes 	a 	importância 	das 	rádios 	comunitárias 	come 	instrumerLto 	de 

democratização dos meios de comunicação, onde todos, sem distinção de 

credo, ideologia e cor devem estar inseridos. Erre seguida foi apresentada urna 

única chapa e aprovada pelos presentes com os seguintes nomes para mandato 

de 4 (quatro) anos: Sendo eleito para o cargo de Presidente, o Senhor Carlos 

Gomes 	Fonseca, 	brasileiro, 	casado, 	pedagogo, 	residente 	e 	domiciliado 	a  

Avenida Bahia 1420, Bairro José Sarney, CEP 45920-000, Nova Viçosa — Bahia 

filho de Theanes Soares da 	Fonseca e Lucy Gomes Soares, nascida aos 
08.04i.972, portador de Registra Geral n 5347927, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF 540,439.305-00, Sendo eleita . 

para o cargo de Vice Presidente, a Senhora, Andréia Lacerda Silva, casada, 	'  
z . 	à{, 

professora, residente e dorniciliada na Avenida Cce nica sfn°, Centro, CEP , 

45920-000, Nova Viçosa — Bahia, filha de José Dias da Silva e Elzenita Lacerda 
: 

Sdva, nascida aos 29.021983, portadora do Registro Gera[ n°- 1253485682, 

expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF 

011.234.435-64; Sendo eleito para o cargo de 12 Tesoureiro a senhor Jovane 

• J& 	2LLÀ4 
, 	aio , 	á +Fa,, 	o e PFt' µ e 	Fu 

aa. Man Aiaa 	 -  
, 	„ 	 L. } 	! Cari~b dY 	do Qr4n 9 - OA 	se1x5~i1~B 

Rui Jr1 	M1l0 C& 	41 	Ri1Ii8.}~ü7.lfr 
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' GISTRADO  
Comarca de Teixeira de Freiras -Bahia 

Figueiredo Laurentino, br-asiEèiro, casado, servidor público, residente e 

domiciliado a Rua Airnïnante Barroso 167. Bairro dos Pescadores, CEP 45920-

000, Nova Viçosa — Bahia, ficho de Lacy Manoel Laurentino e Lucila Figueiredo 

Laurentino, nascido aos 19.04.1977, portador do Registro Geral n2 0877661324, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF 

993,271.475-53; Sendo eleito para o cargo de 22 Tesoureiro, o senhor Weliton 

Costa Nascimento, brasiieïro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 

Rua Eleozipio Cunha 02, Centro, CEP 45920-DOO, Nova Viçosa-5a, filho de 

Francisco De [fino Nascimento e Mery Costa Nascimento, nascido aos 

19.05.1976, portado do Registro Geral 0802338054, expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF 945.229.645-15;Sendo eleita 

para a cargo de Secretário a Senhor Antônio Marcos Paranaguá da Silva, 

brasileira, casado, Técnico em mecánica, residente e domiciliado a Rua Peruipe 

48, Centra, CEP 45920-000, Nova Viçosa-$a, filho de João Paranaguá da Silva e 

Diva Paranaguá da Silva, nascido aos 09.09.1971, portador do Registro Geral n 

6.032,015, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e 

do CPF 547.199.685-20. Não tendo mais nada a tratar, esta ata foi lida e 

aprovada pelos eleitos e sócios presentes. Nova Viçosa — bania. 12 de outubro 
2013. 

Presidente ¡- Carlos bm  
r..TP9i: 3s ~L'yF 

CPF 540.439.305-00 
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MIM I TÉ IO DAS- COMTJNTCAÇÕICS  
Secretaria de Serviços dê Comunicação Eletrônica. 

• Coordenação-Gral de Radiod 	Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, i° Andar 

• -CEP: 70044-900 / Brasília-DF 
Fone.. ( 1) 2027-6281 

Oficio rn° 27242/20151SE1-MC  

Brcsilï , 20 de a ostó de 2015 

Ao( À)Senhora)  
Representante Legal da ASS0CL4ÇÃO COM CNITÁRLA TRANSVIÇO A DE 

• RADIODffTTSÃO- 
Av.nidaOceãnica, n° 1563 - Bairro: José Sarnev  

4 	0-000 - Nova Viosa - B,A, 

Assunto: Encaminhamento de Nota. Técnica reIativ2 à análise do processo n° 
53900.04211312015-90. 

Senhor(a) ) Representante Legal. 

1. umpr tintando-a a' cordialmente, refiro-me ao processe em epígrafe para 
encaminhar cópia tïa N TA TE [ A ° 1885J/20 1 5/ EL-MÇ .desta Secretaria, que tratada 
renovação da outorga da entidade- 

2. A. esse rspefto, fica estabelecido o prazo fixado noitem 2 da r ferida Nota Técnica, 
• para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da. extinção da outorga 

Atenciosamente, 

• Documento assinado eletronicamente por Sam.ir Amando Grinj4 Nobre Maia, 
W~1 	I Coordnadr-Qcras de Rãdiod fusão Comunctaria m 2.1iOSi 05, 	, às 15:31 conforme .rt, 
~SSiR3II1W. 

3°, ffi, "b'I, áa Portaria 	89120 I4. 	 . 

A aurentic Jade do documento pode ser conferida no sita littp-- sei.mepou.briverifi7ca-hlnil 
informando o código v¢ri cador 0674382 e o cod go CRC O A2U DB. 

- ;?~~ --~ 	+,~rs ilCOr ol2[dor, l- ? C8 4oC~rYerto_~rnp~irnir_webt~aCaÓ origerY~ vCre visuElizPf&d dccisrerio~82 	FYirµTd 5i5~Ern 900~U,,, .r7 
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,r7p 5 	 -SE11h1C-ü574: 	-,NckáTicrica:, 

'MINISTÉRIO  DA:S COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

TA~~ T 	° 1$5S120 1S'15/SEI.- 

Processo de Reno .ac o n: 53900.042113/2015-90.  
Processo de .Outorga n: 53540.O0 I  
Assunto: Renovação de Outorga - 

SL 	i LXECUTLVO 
1. 	 Trata-se de processo de interesse da ASSOCL4ÇÃO COMUXITARIA 
TR, ï VT O A DE R&DIODIFTJSÃO, entidade -autorizada a executar o Serviço de Radiodifu.sáô 
Comunitária na localidade dc Nova Viçosa, estado da Bahia, por meio da Portaria n 651, pub1ic da 
n DOU de. 15112/2003, e Decreto Legislativo n° 1123, publicado no DOU de 29/12005. 

— - 	
1 ANÁLISE 

- 2. . 	Vale consignar que- a vigência da referida orga terá seu termo final em 29/1212C'15, 
] 	forma, raso a entidade , tenha interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar, 
impr 	

ca
tenvelmente, ate o dia 29/11/20i , os itens dispostas. abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 

da S Dana n° 1 /2011: 	 . 

I. 	Declaração, fiada pelo representante legal, atestando que a em.s. ora 
encon -se com suas isnstalaç ies e equipamentos em conforrriiâade com a Wtima autorização do 
Miriistériô das Comunicações, de acordo- com os parknetros técm os previstos na regularnentàç o 

--vigente. constantes da respectiva licença de funcionwiento da estação; 
1i, 	-Certidão negativa de débitos das receitas zdm;lustradas pela .Anatel; 
M. 	Cópia do comprovante de inscríçc acr Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Min stêria da Fa2 anda — CNPJ, válido e anum: 
1V 	Documentos atualizadas revelando evento .is alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interes da, durante o perlado de vigência da outorga, ou 'cópia atualizada  -do 
Estatuto, devidamente registrado, conforme e subitens S-2 e &3 da Norma ri ° (J'1/201 1; 

T- 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Reristro civil de Pessoas Jurídicas- 

Vi- 	Prova de, que seus diretores so brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez 'anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do Rir ou Certidão de 
Casmento):, de acordo coro' ao subitem 8.]. alínea "c", da Norma' n° 01/201.1. Não. serão aceitos, a 
timo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação NH) e a nscric- o na Cadastro 
de Pessoas Jurídicas ( FF), em atenção ás restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4,2; 

VH. 	CPF de todos os dirigentes; e 
• I11I1- 	Ultimo rel.tório do Conselho Comunitário, constituída nas moldes do 

item 21.4.1 da Norma n° 01J 011, versando sobre 'a.pr grainação.veiculada pela emissora 
5 

CONCLUSÃO 

3. 	- 	Diante do exposto, a entidade deverá ser com unicadapara. caso tenha interesse em 
renovar sua outorga, ãpresentsr a documentação elencada rio itern. 2 desta Nota Técnica, no prazo 
fixado no item 2, sob pena de'extinção'da autorização 

À consideração superior.

--] 

flS 
' 	 . 	 - 

sei! ,t~ Documento assinado eletronicamente por >irant isca Leticia Barbosa Duarte. MieIe, Chefe 
' 	R 	de Serviço, em 2' Hj 	'l5, ás 15:01, conforme art. 3°. I I, "i~'', áa Portam í t 89+ 1 , 1 ;rá 

rv,h~,~Seifiorrlrc~&dor- p?aea~=á mcrt~ nrprlmlr kve~ acaó ariá~n=arvore wlsu~I zar idaCoa rrerxr 9r 72938~r'.ra slst rpm 9[ CG .. i. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS  DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINI5TERIO , BLOCO R, ANEXO B SALA 300 - 0 

L1 	I- 
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042113/2015

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA VIÇOSA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jovane Figueiredo Laurentino 993.271.475-53 1º Tesoureiro 12/10/2013

Antônio Marcos Paranaguá da
Silva

547.199.685-20 Secretário 12/10/2013

Andréia Lacerda Silva 011.234.435-64 Vice-Presidente 12/10/2013

Carlos Gomes Fonseca 540.439.305-00 Presidente 12/10/2013

Weliton Costa Nascimento 948.229.645-15 2º Tesoureiro 12/10/2013

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0747231).
2) Estatuto Social: Não encaminhado.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Carta SEI 0747612).
Presidente: Carlos Gomes Fonseca;
Vice-Presidente: Andréia Lacerda Silva;
1º Tesoureiro: Jovane Figueiredo Laurentino;
2º Tesoureiro: Weliton Costa Nascimento;
Secretário: Antônio Marcos Paranaguá da Silva;
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 18 (Requerimento SEI 0747231).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0747231).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0747231).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento SEI 0747231).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 (Requerimento SEI 0747231).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- O Presidente, Carlos Gomes Fonseca, faz parte do diretório do PSB em Nova Viçosa ? BA, o que configura vínculo
político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 108/10/2015 RADCOM
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros:

  

Partido Político: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - NOVA VIÇOSA/BA

Vigência: Início:11/08/2015 Final: 31/01/2016

Protocolo: 457402015

Endereço: AV BAHIA, 1420 Bairro: JOSÉ SARNEY

Município: NOVA VIÇOSA / BA CEP: 45.920-000

Complemento: CNPJ:

Telefone: (73)9909-9990 Fax:

Celular:

E-mail: carlosfonseca.40@hotmail.com

Cargo Membro Exercício - Situação
PRESIDENTE CARLOS GOMES FONSECA 11/08/2015 a 31/01/2016 - ATIVO

SECRETÁRIO MARLY GOMES CANTÃO 11/08/2015 a 31/01/2016 - ATIVO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22768/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.042113/2015-90.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa, estado da
Bahia.
 

ANÁLISE
2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo com

o que dispõe o art. 40 da Norma

01/2015.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Carlos Gomes

Fonseca, faz parte do diretório

do PSB em Nova Viçosa - BA;

 

Isso configura, de acordo
com o art. 25, § 2º, I, "b"
da Norma 1/2015, vínculo
político.  De acordo com o
art. 132, parágrafo único
da mesma norma, a
existência de vínculo é
vício de caráter insanável.
Todavia, o art. 137,
parágrafo único,
estabeleceu que o
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estabeleceu que o
dispositivo só entrará em
vigor um ano após a
publicação da Portaria.
Em virtude disso, para o
prosseguimento do
processo, é necessário
que a entidade sane a
irregularidade.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 08/10/2015, às 14:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759814 e o código CRC 5FDFBBA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33235/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO.
Avenida Oceânica, nº 1563 - Bairro: José Sarney

45.920-000 - Nova Viçosa - BA

​CNPJ n° 02.488.496/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042113/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22768/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759830 e o código CRC 9117DDB1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3447/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de outubro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.042113/2015-90.

  

1.                    Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, entidade que requer renovação de outorga
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova
Viçosa, estado da Bahia, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral, 0759812.

 

2.                     Dessa forma, solicito abertura de processo de apuração de
infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759837 e o código CRC 523E2364.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4220/2015/SEI-MC

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3447/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.065038/2015-35,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Viçosa/BA.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 24/11/2015,
às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0840043 e o código CRC 44A0D7C1.
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09 /1 11201S.-. .
:: SEI/ Me . 0759830: Oficio::

M IN IST ÉR IO D A S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ic a

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp lan ad a do s M in is té r io s , B lo co R ;]O A nda r

C E P : 70044-9001 B ras ília -D F

F on e : (6 1 ) 2 027 -6 281

O fic io n a 33235/20 I 5 /S E I-M C

B ra s ília , 0 8 d e ou tu b ro d e 2015

A o (À ) S enho r(a )

R ep re sen tan te L eg a l d a A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA TRAN SV IÇO SA D E

RAD IO D IFU SÃ O .

A ven id a O ceân ic a , n a 1 563 - B a irro : Jo sé S a rn ey

45 .9 2 0 -0 00 - N ov a V iço sa - B A

CN P J n a 02.488.496/000 l- I O

A ssun to : E n cam inh am en to d e N o ta T écn ic a re la tív a à an á lise d o p ro ce sso n °

53900 .0 4 2 I 13120 15-90.

S enho r(a ) R ep re sen tan te L eg a l,

I . C um p rim en tan do -oC a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro ce sso em ep íg ra fe p a ra

en cam inh a r có p ia d a N O TA TÉCN ICA N ° 22768/2015/SEI-MC, d es ta S ec re ta r ia , q u e tra ta d e

p end ên c ia s en con trad a s n o s au to s .

2 . A esse re sp e ito , f ic a e s tab e le c id o o p razo d e 30 (tr in ta ) d ia s , co n tad o a p a rtir d a d a ta

d e receb im en to d e s te o fic io , p a ra q u e e ssa en tid ad e se m an ife s te so b re o a ssu n to e ap re sen te a

d o cum en tação p end en te , so b p en a d a ex tín ção d a ou to rg a .

A ten c io sam en te ,

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r Y ilm a d e F a tim a A lv a ren g a F an is ,

C oo rd en ado ra -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia - S ub s titu ta , em 06 /1 1 /2 015 , à s 1 6 :0 4 ,

co n fo rm e a rt. 3 ° , m, "b " , d a P o rta r ia M C 89 /2 014 .

~ A au ten tic id ad e do do cum en to pod e se r co n fe rid a n o s ite h ttp ://se i.m c .g o v .b r/v e rif ic a .h tm l

. in fo rm ando o cód ig o v e rif ic ad o r 0 759830 e o cód ig o C R C 9117D D B I.

https:l/sei.mc.gov,br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprimir_web&acao _origem=arvore _visuatlzar&id _docum ento=921401 &infra _sistema= 1OCOO... 1/1
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09/11/2015
" ..•. :: SEI / MC - 0759814 - Nota Técnica::

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES
Secre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica
C oo rdenação -G era l de R ad iod ifltsão C om un itá ria

NO TA TÉCN ICA N ° 22768120 I5 /SE I-M C

P rocesso nO :53900 .04211312015 -90 .

A ssun to : C onsta tação de pendênc ias .

SUM ÁR IO EXECUT IVO

I. T ra ta -se de requerim en to da A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA TRANSV IÇO SA

DE RAD IOD IFU SÃO para renovação da au to rização de execução do Serv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria na loca lid ade de N ova V iço sa , es tado da B ah ia .

A NÁL ISE

2 . T endo em v ista a aná lise rea lizada no p rocesso , ob se rvou -se a ex is tênc ia de

pendênc ias , con fonne desc rição a segu ir:

A nálise

O esta tu to soc ia l d everá esta r

con so lid ado com todas as a lte rações .

D escrição

o não a tend im en to . d en tro do p razo de 30 (trin ta ) d ias , d e qua lquer das so lic itações lis tadas aba ixo , ca rac te riza

h ipó tese de indefe rim en to .

D ispo sitivo

N onna n° .

1 /20 ]5

A rtigo 131 .

Inc iso li e

P arág ra fo 10

C óp ia do esta tu to soc ia l

O bservacão 1 : o esta tu to soc ia l d everá

se r encam inhado reg is trado jun to ao

C artó rio de P essoas Ju rid icas .

O bservacão 2 : o esta tu tq soc ia l d eve

esta r de aco rdo com o que d ispõe o art.

40 da N orm a 01 /2015 .

A partir d a aná lise do p rocesso fo ram

fe ita s pesqu isas que levaram aos

segu in tes fa to s:

I - O P resid en te , C ados G om es

Fonseca , faz parte do d ire tó rio do PSB

em N ova V iço sa - BA ;

L ei n ° .

9 .612 /98
A rtigo II V íncu lo s de subo rd inação

Isso con figu ra , d e aco rdo com o

art. 25 , S 2°, I, "b " da N orm a

1 /2015 , v íncu lo po lítico . D e

aco rdo com o art. 132 , pa rág ra fo

ún ico da . m esm a . no rm a , a

ex is tênc ia de v íncu lo é v íc io de

cará te r in sanáve l. T odav ia , o a rt.

137 , pa rág ra fo ún ico ,

es tabe leceu que o d ispo sitivo só

en tra rá em v igo r um ano após a

pub licação da Po rta ria . Em

v irtude d isso , p a ra o

p ro ssegu im en to do p rocesso , é

necessá rio que a en tid ade sane a

irregu la rid ade .

htlps:/lsei.mc.gov ./x/sei/controlador .php?acao=documento _im pri m ir _web&acao _ origem=arvore _visualizar& id_ documento=92138O&i nfra _ sistema= 10000 .. 112Aviso Ministerial devolução de of: 33235/2015 (0878088)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 44



0 9 1 1 1 1 2 0 1 5 :: SEI I Me - 0759814 - Nota Técnica::

CONCLU SÃO

3 . Em face d o ex p o s to , in tim a -se a en tid ad e p a ra q u e se m an ife s te so b re o q u e ac im a

ex p o s to , a p re sen tan d o o s d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s en ten d id o s com o p e rtin en te s .

4 . In fo rm a -se q u e a en tid ad e d ev e rá ap re sen ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 3 0 (tr in ta )

d ia s , c o n tad o s a p a rtir d a d a ta d e re c eb im en to d e s ta N o ta T écn ic a . T ran sco rr id o e sse p ra zo sem qu e

h a ja m an ife s ta ç ão p o r p a r te d a en tid ad e in te re ssad a , o u ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a to d o s o s

ite n s le v an tad o s , o p le ito d e ren o v ação d e o u to rg a se rá in d e fe r id o .

À co n s id e ra ç ão su p e rio r .

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r F ran c isca L etie ia B arbo sa D uarte M ie le , C h efe

d e S erv iço , em 08 /1 0 /2 0 1 5 , à s 1 4 :1 0 , co n fo rm e a rt. 3 ° , 1 II , "b " , d a P o rta r ia M C 89 /2 0 1 4 .

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r Y ilm a d e F a tim a A lvaren ga F an is ,

C oord enadora -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia - Sub stitu ta , em 06 /1 1 /2 0 1 5 , à s 1 6 :0 4 ,

co n fo rm e a rt. 3 ° , 1 II , "b " , d a P o rta r ia .M C 89 /2 0 1 4 .

- :- ;A au ten tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r co n fe r id a n o s ite h ttp ://se i.m c .g o v .b r /v e r itic a .h tm l

. in fo n n an d o o có d ig o v e rif ic ad o r 0759814 e o có d ig o C R C 5FD FBBA 3 ...". -
. !j

: ;r ,< :;

M inu ta s e A nexo s

N ão P o ssu i.

htlps:/Isa .mc.gov .br/sei/controlador .php?acao=:documento Jmprim ir_ web&acao _ origem=arvore _visualizar &id_ documento=921380&i nfra_ sistema= 10000... 212
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE OU DESTlNATAIRE

P A ! S I PAYS

SCE/CGRC

O f . n ° 33235/2015/SEI.MC, 0 8 d e o u t u b r o d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 4 2 1 1 3 / 2 0 1 5 .9 0

A S S O C IA Ç Ã O . C O M U N IT Á R IA T R A N S V IÇ O S A D E

R A D lO D lF U S A O .

A v e n i d a O c e â n i c a , n ° 1 5 6 3 - B a i r r o : J o s é S a r n e y

45 9ryO 000 N V' B

[
. - - o v a l ç o s a - A fUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

I

L:J PRIORITÁRIA I PRIOR/TAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SfGNATURE DU R£.CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATlON UNIDADE DE DESTINO

~--.-J_
BUREAU DE DEST/NATION

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO f
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR ~GNATUREDEL~GENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4147/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO
Rua Gonçalves Lêdo, nº 506 - Bairro Clériston Andrade
45.920-000 / Nova Viçosa – BA
​CNPJ n° 02.488.496/0001-10
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 33235/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: não existe o nº indicado. 
  
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966984 e o código CRC 6E78D242.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRAN VIÇOSA DE RADIODIFUSÃO 

Rua GonçsIves Lêdo 506, Bairro Cleriston Andrade, Nova Viços — BA, CEP 45920-000 

Oficio: 0112016 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dep de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação EJetrónica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Espanada dos Ministérios, Bloco R, 3Q andar, Anexo, Ala Oeste —BrasiJia/DF 

Assunto: Encaminhamento de Ata 

A Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão, sediada na Rua 

Gonçalves Lêdo 506, Bairro Clériston Andrade, Nova Viçosa— Bahia, encaminha a ata de 

eleição e documentos pessoais de novo membro que compõe a direção dessa 

associação, eleiçáa essa em consequència da renúncia do senhor Carlos Gomes Fonseca 

em 18.1 -2015, conforme cópia encaminhada ao Ministério das Comunicações. 

Neva Viçosa — Bahia, 26 de Fevereiro de 2016 

Adréia Lacerda Silva — Presidéntie 

CPF 011.234,435-64 

~ . ' •~ - 	fT,;7 [+JT'r 	R4 _. fi t 	K? 
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REGISTRADOc: 
CoÇn ti de Te seira de Freitas - Bahia 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFU ÃO, REALIZADA NO DIA 01 DE 

FEVEREIRO DE 2016 PARA ELES ÁO DA VACÂNCIA DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA ASSOCIAÇÃO. 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, às 19 horas, r.@ sede 
da Associação Comunitária Transviços de Radiodifusão,. Situada na Rua 

Gonçalves Lêdo 506, Bairro Clériston Andrade, CEP 45920-000, nesta cidade de 
Nova Viçosa-Ba, realizou-se a reunião extraordinária para eleição e posse do 

novo presidente uma vez que o Sr. Carlos Gomes Fonseca, que havia sido eleito 
em 12 de outubro de 2013 para um mandato de 4 anos, renunciou em dezoito 
de dezembro de 2015 conforme documento encaminhado ao Ministério das 
Comunicações- A convocação desta reunida se deu por meio de edital fixado em 
primeiro de Janeiro do corrente ano na sede da Associação Comunitária 
Trar3sviçosa de Radiodifusão, convocando associados e demais interessados para 
tratar de eleição de novo membro para compor a presidência- Dando inicio aos 
trabalhos o segundo tesoureiro, Sr Weliton Costa Nascimento ressaltou que as 

características do novo membro da assocìacáo deve obedecer o artigo 11 da Lei 

9.612/98 e a Portaria 4334/2015/SEI-MEC. Era clima de entendimento, os 

presentes fizeram uso da palavra e indicaram a atual vice-presidente, Sr Andréia 
Lacerda Silva/CPF 011.234-435-64 para assumir o cargo de Presidente da 

Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão,, o cargo de Vice-
Presidente passou a ser ocupado pelo Sr- Flávia cio Nascimento Casta, RG  

09.763.018-73 5SP/BA, CPF 028.023.165-24, residente na rua Largo da Vitória 0, 

centro, Nova Viçosa-Bahia. Os demais cargos, Secretário, 1° Tesoureiro e 22 
Tesoureiro permanecem inalteradas. Não Tendo mais nada a tratar, esta ata for 
lida e aprovada pelos eleitos e sócios presentes- Nova Viçosa— Balia, primeiro 
de fevereiro de dais rni1 	 I 	.. .  

/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRAN5VIÇO5A DE RADIODIFUSÃO 

RUA GONÇALVESLÊDO 506. BAIRRO ELERI T N ANDRADE 

NOVA VIÇOSA- BAHIA 	' 	 if  

CEP 45920-000 

_ _____________________ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

S C E IC G R C

O f . n O 4 1 4 7 /2 0 1 6 /S E 1 -M C , 2 2 /0 2 /2 0 1 6

5 3 9 0 0 .0 4 2 1 1 3 /2 0 1 5 - 9 0

R E P R E S E N T A N T E L E G A L

A S S . C O M U N IT Á R IA T R A N S V IÇ O S A D E R A D IO D IF U S Ã O

R U A G O N Ç A L V E S L Ê D O . N ' 5 0 6 -B . C L É R I S T O N A N D R A D E

4 5 .9 2 0 - 0 0 0 N O V A V IÇ O S A - B A .

NOME OU RAZAo so l

, , ,

ENDEREÇO I ADA

CEP I eODE POS TAL

TI' I ,

, ,. , - , - - , ' , ' ,

I
! ,

Ir,~

,

, , ,
DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SU JE ITO A VER IF ICAÇAo \ I OlSCRIMINACION

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IO R ITAR IA I PRIORITAIRE

D E M S

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

ASS INATURA DO HECEBEOOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR

N~DOCUM ENTO DE IDENT IF ICAÇAO DO

RECEBEDOR I ORO'\O EXPED IDOR

~ /.J12lí'.!.nfVD 9 6 <"((1'1' (,'UlU).l:JJ1l2.
NOME If4G IVEL 00 RECEBEDOR I NOM LIS/BLE OU REG£PTEUR

DATA DE RECEB IM ENTO CAR IM BO DE ENTREGA

DATE DE L IVRAT IO N UN \DADE DE DEST INO

tui3l.... b .J:!!!~U D!_~~~TlNATlDN- !'"1 ) '\ f » 'li r ç e , . . s : ; " "

"< t'- 'R S \

RUBRICA E MAT . DO EMPRF\wtíC~'.C~W"- : 1 MAR 7 n 1 ~ I
SIONATURED~'rIii'~ll\ü ~'''- ~r'10 o .

r...'.....~ . Cl..••.u.~~i.g ...ô I

o',;i.l''' ~ :-"": . ~ c'./
~ ~ '1 3 t'}.>J ~ -'"

ENDEREÇO PARA DEVOI UÇÁD NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DINS LE VERS - ~ •• <: .>1
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T E N T A T I V A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LIVRAISDN

AR

R E C H C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O R E M E T E N T E I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXpfDITEUR

Ser;viçr, P ú t , ; ; ' " . . .. , t e r : : ' t l

E N D E R E Ç O P A R A O E V 'I1R(r$B,: ,,\ lirt:t, ':tO. ':'''

Secr5:::. :
, ':;.'.,' ,~•.(rl~'\ .

CIDADE I LOCAurt

DDDDD-DDD
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U N ! D A O
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

Rua G onçalves Lêdo 506 , B airro C lériston A ndrade, N ov~ V içosa - BA ,CEP 45920-000

Fone: (73) 3208 .2656 , e-m ail: v icosafm@ oi.com .br

O fíc io 02 /2016

A o M in istério das Com unic~ções

Secretaria de Serv iços de Com unicaç~o E letrón ica

Coordenaç~o-G eral de R ad iod ifus~o Com unitária

E sp lanada dos M in istérios, B loco R , 39 A ndar - B rasília /D F

A ssun to : Encam inham ento de resposta aos ofic ios receb ido do M C nº 4147 /2016 /SE I-

M C e n~ 33235 /2015 /SE I-M C que tra ta de N ota Técn ica n2 22768 /2015 /SE I-M C

referen te ao processo n9 S3900 ,042113 /2015-90 .

Encam inho o E sta tu to socia l desta associação com suas respectivas alterações

realilada em curso a ped ido do M in istério das Com unicações,

Q uan to ao v íncu lo de subord inação , este já fo i apon tado no ofíc io 38737 /2015 /SE I-M C

e encam inhado para que esta associação m anifestasse a respeito ,A prov idência

ado tada fo i a renúnC ia do m em bro C arlos G om es Fonseca em 18 ,12 ,2015 , env iada ao

M e. V alendo salien tar que a N orm a 1/2015 que tra ta do v íncu lo po lítico tra l no seu

artigo 137 , parágrafo ún ico que o d ispositivo só en trará em vigor um ano após a

pub licação da Portaria . C om a renúncia a associação sanou a irregu laridade. A

associaç~o encam inha novam ente cóp ia da renúncia do senhor C arlos G om es Fonseca.

N ova V içosa - B ah ia , 19 de m arço de 2016 ,

Ao.!",. C ~S j)v"
l;;n~a-t:iíêerda S ilva - P residen te

CPF 011 .234 .435-64

[V'W,£NTO EN1R1!"3L'EPElO CORREIO

,;2~l)3{1 b ..•.19 .1 .3{)~as

,'••~ ,r3 fun( ! .- t (:O ..< ) _
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AI.TERAÇÃO EM REGIME EXTRAORDlNÁl

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIO

j~v.j J,

afé.9 tf1.~ 49fJ/"'J-<l13jcbf-l.C/SGt"MC

ATA DA REUNIÃO DA ASSF:MBLÉIA GERA

REALIZADA EM 12 DE OUTIlBRO DE 2013

Aos doze dias do mês de outubro de dois mil e I

Treinamento de Professores, situado a rua Juscelino

nesta cidade de Nova Viçosa-Ba, realizou-se a reun
apresentar a Coordenadoria-Geral de Radiodifusão -, _ ..•...... ¥ _ •• _.~ ••

497212013/CGRC/SCE-MC, cópia do Estatuto Social modificado em conformidade ao

disposto nos subitens 82, alincas "h.3" e 8.3 da Norma n" 112011, acrescentando no

Estatuto Originário que encontra-se no Cartório do Registro de PeS'loas Jurídicas,
Protocolado sob n" 1060, Livro A Folha 41; Registro n" 230, Livro A-2 na data de

03/03/1998 em Teixeira de Freitas-Ba, com as seguintes mudanças: No que se refere ao

associado, o Art. 6", letra "a" passar a vigorar com a sej,'Uinte redação: Participar, votar

e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias e reoniões, desde que em dia

com as suas obrigações estatutárias; Ainda no Art. 6" acrescenta a letra "c" com a

seguinte redação O ingresso do associado é gratuito, observando a maior idade,

nacionalidade brasileira e domiciliado na área de execução do serviço; A letra "c" do

art. 7" passa a possuir a seguinte redação: É dever do associado panicipar das reuniões,

podendo ser excluido mediante 3 (três) ausências consecutivas ou alternadas sem

justificativa; No art. 13" revoga-se o parágrafo terceiro e o parágrafo segundo passa a

ter a seguinte redação: Nas competências da assembléia geral observa-se as disposições

constantes dos art. 59 e 60 da Lei n" 10406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o

Código Civil; O art. 15".em seu parágrafo primeiro passa a vigorar com a seguinte

redação: O mandato da diretoria são de 04 (quatro) anos; art, 21. passa a vigorar com a

seguinte redaçilo: Não haverá a distribuição de bõnus ou eventuais sobras de receita

entre os ássociados; Revoga-se as letras "a", "c", "d", e "e". Revoga-se os art. 23" e

24", Não tendo mais a tralar, deu-se a reunião por encerrada. Nova Viçosa-Ba, 12 de

OOtubro de 20 13. ~: "G~"'" Df """"", "roLOS •• ",,,, ••• ....,,., ••• "" •.•.•• -... '"' .,~' ' .••••• """,~o'"'"""'O,,_"""O. __ ._ •••• ,..., ...••~ 'a.''''''=-" •.•- ~ -..a~..
: > : ; > ' ( ~ G _ (_ _

Presidente - Carlos . mes onseca ! l i '
P,onow".<>tI "n; 9IIZl om 25i101;/013

CPF 540.439_305-00~ •... R o g l . U < l C . " ' g i t I l U a < l C ~ " j o " " L I . • .c'"
RG 5347927 SSp.BA ; : j o e P . . - J u r l d i c l I o < J l lcn: :l666

- ~ TEIXEIR"OEFAflr"B.B"2Q11012013I Sol"FK~

~

O.o.JE ,:J5a711XXl7

Vice-Presidente _ dréi cerda Silva ~ - Emol"mon~: f.S 1!oS,30,.. r.... :R$ &I,.co

~"ci0l~~~~;5..;~ - 4 ~ e '""'~~'~'~--r
ret . - tônfÓ ~~ana Silva ê:-~------

CPF 547, 199,685-20 ' r\

RG 6.032.018 SSP-BA (

"WO'u ~~ ~~ '"""'~,"""'"I" Tesoureiro -~ovane Figueiredo Laurentino 0lIcIaI

CPF 993.271.475-53

RG087766132~.

2" Tnoureiro ehton Costa NaSCImento
CPfOtl.234.45-64 oe'?'ot •••.\O

RG 1253485682 SSP-BA dO1~oe\'0~~•••.: . { ) f o ' ' ' ' ; ; : ; ' '
C3(\o(\O"p.1"":~::",;,~:- ~::'~~ •.•

""";,'" """"'",. 1" - "'"~ , , , , , " , " ~ , , , , , , " ' , , . , . - , ~. . . . •
,..,. c"o""" < " " . . , . . _ , • • • ' d . ) i i '

'''":'.•r.!~ ""l,,,ó«P
" ~ ". . . • ' , . , .

".e,,",
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"\\A LT :RA ÇÃ O EM REG IM E

"'~SO CIA I>J)A A SSO CIA ÇÃ O

RA D IO D IFU SÃ O ,

EX TRA O RD IN Á IU O D O ESTA TU TO
Cü!vlU N IT Á RIA TRA N SV IÇO SA D E

A TA D A REU N IÃ O D A A SSEM H LElA G ERA L O RD IN A RIA D O S
SO CIO S 1{I~A LlZA D A [;-"'107 D E A BRIL D E 2008,

A os sete dias do m ês de abril de d(lis m il e oÍlo, f1s dez horas, na sed~ da

A ssociação, situddn à A venida O <:cüni<:a,1563, Bairro José Sarney, 1l6[a

<:idade d~ N ova V içosa-H a, realizou-se um a reunião extraordil1~ria para que

possa apresentar ao D epnrtam ento de O utorga e Serviços do M inistério das

Com unicações, conf(ll"lTIl,:oficio n" 1215/2008 RA D CO M /rX JSiSSCU _M l',

copia do Estatuto Social na integra, leghcl e m oditicado Ctn H .'SfK 'itoai'
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da N orm a Com plcm en!:1I' O I

2004, alterando o Estatuto O rigim irio quI.' encontra_se no Cartório do

Registro Civil de pessoa jurídica, Protocolado sob n" lO bO , Livro A Folhil

41; Registro n° 230, Livro A -2 n:l data dc O Ji03/l9<)l\ em Teixeira fie

Fn.:itils-Ba. O A rt. 31" do Estatuto paS.'liliI vigom f e0111a seguinte l"(.'d,1\:i10:

Fiça instituído o Conselhé' Com unitário quc' ser:! eom po,~lOpor, nO lllíninw ,

çinco pe~;~(la:lrcpn:sefllántes d~ efltid:,des fia con~lm jdad(:' loe,,1 ou dn 1Írc;:;

urbam l da Joçnlidud~, tais com o assD ciaç,iI;s de classe, benell1{!'itas,

n:iigiosas ou de m oradores, d~,;de que legalm "nte instituidns, Ç"n1 o

objetivo de acom panhar a program ação da em is~ora, com \'i~ta ao

atendim ento do inkre~se exclusivo da com unidade e dos prindpios

estabeleçidos no al1. 4" da Ll'i n ' 9612 de 199R. Parágrafo Prim eiro do

art, 31": O período de Jn:m dalo dos m em hros do conselho, St'rlÍcoincideJllc

çom o da diretoria. Plll'ágntfo Segundo do A rt, 3J'; O Consl'lho

Com unitário devc['a encum illhar ao J\{jnistérío das Com llnicaçõ~s,

anualm ente, sem pre na data de aniversario da outorga, relatório resum ido

contendo a desnição da grade de program ação, bem com o sua avaliação

considerando, entre outros aspectos, o atcndim ento dos ohjetivos

estabelecidos por lei. Pan\:-:rllfo Terceiro do A rt. 31": A entidade m anterá

disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspcçilo do

M inistério (bs Com unicações, o ato qu~ estabeleceu a com posi~ '110 de)

Conselho Com unitário. O Capitulo lU do EstlJluto O riginário que Irat:1 d:)

A ssem bléia Crcral, m antém a redação do art, 8 ', extingue os A rts, 13" l' 14" . --.,----::;;Z< ')Ó "~

\- t- c "o"~d. ""'- ••_,,,.9AC mo( I Iça os ~: O <.,.,>c.~•• ";;o,.g '''~ '
" C(>n(•••• 0<"" ••••• n"'dO.A ,.ts. 9", lO ", 11" e 12' passando a possulr o segU lnll' teor: A rt. 9" _ t.-\."",~ '''''''P

'" . ~ ""U '0i\ssem b]çJa G eral ocorrera para avahaçào e prestaçao de contas 'ua

D iretoria, para altem çõcs eslatm arias ou destituiçl10 dos dirigentes bcn (1IJ-~--
,,"". ,•.... ,""

~

' \k'OCY' '1< ••..••-~ . ,/ I," Q,.,1 .- ~"","

~'S,. '>//~r:__j;.~---'--\~f';~.'!'E~-
~ N~D-m4:~
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C A ~ T O ~ I O DE R E G I S T R O DE ? E S S O A S J U R I O , C A S

CC:IJ.Ra ::;: iE:XE;;,A DE fREIT AS . BAfilA

Prtl~",j,:~~~,,~:__-.f1_r , " ; h . : _ ~ ~1

1 : ' , ) j ' lw ? . > 1 ( L ~ ' _ _. ' , A..:_~_!,....O_3__

\

assim como para eleição da Diretoria e do Consc1ho Comunitário. Art. 10"

- A i\sscmbléia poderá ser convocada extraordinariamente por, /lO mínimo,

um quinto dos nssociados, para discussão e decisão relativa a assuntos de

interesse geral c quando a deliberação se relacionar a destituição de

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes a Assembléia especialmente Convocada para esse fim,

não podendo da deliberar, em primeira convocação, sem a maioria

absoluta dos associados, ou com pejo menos de um terço /las convocações

seguintes. Art. lI" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanlo

extraordinárias, serão convocadas com amecipação mínima de 15 (quinze)

dias mediunh: edital a ser fixado na sede social c nas representaçôes, além

de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas

obrigações, com aviso dc recebimento com ameccdência mínima de 08

(oito) dias. Art. 12" - Na Assembléia Geral, só poderá votar e ser votado o

sócio quite com a tesouraria. Não tendo mais a tratar, deu-se a reunião por

encerrada. Nova Viçosa-Ra, 07 de Abril de 2008.
/'0 C ~
~'l~...-""Y>1-"-=,
Carlos (Somcs Fonseca

Presidcnte - RG 5.347.927-SSPiBA

~~~.P~r-'
,{diison da Silva Pires

V~~'''i~C t 'RQ3712.593?-_SPI

,•..' ,,?f~,. _ ~.rt:-'-
~iO arcos Par~ d~' va

SCCrel<lri~~~~33: ~ 18-SSP/BA

~ '~

Fabio tlifNascimcnto Monteiro

10 Tesoureiro - RG 09 I9087442-SSP/HA

~/

Jacoh ~s do Nascimento

2
0

Tesoureiro - RG 09190 459#,<SSP/BA
",M' ..~,.-:..."""~C&~b';';.~:.•••""'b~,~,n.\.

~,.~'o." 0_ ";"onlOM
( J ;v'''.
<>'"
'00

't~'I'J~:~\'" :t::••__ ~
, ",,1/'''-5 •••.•

" l > ( D l ) : m z 3 , _
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A V 'ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

ALTERAÇÃO EM REGIME EXTRAORDINÁRIO DO ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO
TRANSVIÇOSA DE RADrODfFUSÃO"

.
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBt:.IA GERAL ORDINÁRIA DOS SÓCIOS REALlZA-DA
NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2.003.

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e três, na sede da Associação, Silo
à Rua Idelfonso Silva, 05, bairro Centro, nesta cidade de Nova Viçosa - BA., realIZou-se
a Reun~o Ordinária de Assembléia Geral dos Sócios para fim especial de Mudança 90

~ Estatuto. Às 18 horas e 30 minutos verificado a regularidade da assembléia, conforme
<~'1: convocação anlerior, a senhorita Israilda Mendes Souza, 1,a secretária e sócia da
~~ .\1 Associaçêo, deu por instalada a mesma. A direção da asserl:lbléia ficou a cargo do seu
_ '" Ç j Presidente Carios Gomes da Fonseca - CPF 540.439.305-00. A seguir, dada à

e ~;j finalidade da assembléia, o Presktente fez breve-e-xposição da situação da-Associação e
~ g '"l1 I da necessidade urgente de se Alteração o Estatuto para o bom andamento dos
~ ~ ~ trabalhos rêalizados pela casa e para que as diretrizes que regem a AS&OClaçãoestW
g;~ 'Ç : de acordo e legaimente regularizadas conforme a legislação em vigor, notadamente a

. ~... (Lei N," 9 .6 1 2 de 1 9 .0 2 .1 9 9 8 , que instituiu o seNiço de Radiodifusão Comundária e suéls

I ~'alterações posteriores. Em dima de entendimento e democracia os presentes fQeram
i . ':I: f :ouso da palavra para que as alterações fossem elaboradas num ciima harmonioso e el;ll
'li 11 : \ id atendimento às resoiuções da mencionada Lei. Com discernimento o presidente expôsI'j lit1'J os artigos e rtens do estatuto que necessitavam de aKer8ÇÕes,o que foi reconhecido por

~ ';.f:> todos.e aprovado. As mudanças foram as seguintes: o artigo 1 9 .• passa a vigorar com
•• a seguin!e redação: São atribuições do Tesoureiro: a) din'gir os serviços da Tesouraria

da Associação; ti) aSSinar, com o PreSidente, todas as correspondências que
• estabeleçam para a Associação obrigações de carãter econômico ou financeiro; ç:)

~

' assinar, com o Pl&Bidente, os balancetes mensais da Receita e Despesas, bem como o
. . balanço anual; d) assinar, com o Presidente, e o Vice-Tesourelro os titulos ,e

documentos a que se refere a bancos onde a Associação possua conta correnie
\' bancária do tipo "E"; e} promover a j!;rrecadação de toda e qualquer importânCia devida,àl' Associação; f) autorizar a efetiv¥,!o de pagamento; g) indicar, com o Presidente, o

banco ou bancos nos quaiS deverão- ser feito{s) depóslto(s) do numeráno disponíve~ e
fixar o limei/e máximo que poderá ser mantido no caixa; Cria-se o parágrafo unico, co'm
a seguinte redação: São obrigações do Vice-Tesoureíro: a} Substituir o Tesoureiro 8fT!
suas imp.osSlbilldades; b} Assinar, juntamente com o Presidente e o Tesoureiro os titulas
e documentos a que se relere a bancos onde a Associação possua conta éorrente
bancária do tipo "E", O artigo 20.0 passa a vigorar com a seguinte redação: são
atribuições do Secretário - a} dtrigir os serviços da Secretaria da AssocJação,
compreendidos também o Protocolo e o arquivo geral; b) assinar com o Presidente a
correspondência oficial, bem como aquelas que estabeleçam obfigaçães para a
ASSOciação; c) orientar e realizar o selViço de propaganda e publicidade da Associação;
0') elaborar, com o concurso dos demais Diretores, o relatófio anual das atividades- qa
Associação; e) organizar e manter em dia os arquivos sociais; f) lavrar as alas das
sessões da diretoria e das Assemb~as Gerais da Associação. Feitas as- devidf1s
modificações, mantendo-se os demais artigos inalterados, deu-se por encerrada a
reunião. Estas alterações entrarão em vigor a partir do, seu registl'Q.em cartório. Eu,

-

~~

' ... - - -
--'-"D'-':-";;-;~:;;:;-'" s ~ - ; '; i~ ~ " s ~ a ! " "

• . " '0 ,0 , '

,O I J " ,d lc o .
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A P R E S E N TE C Ó P IA E S TA
CONFORM E o OR IG IN Ill DOU f E

M ucuri.B A X LJG I 3 1J£Jl?

~gw .liiJ Moo'~'-M•..••'IlT !'"IIO S

ON ".,! ~ - lM 1.: n ;l917-1

",t
ce- esoure im : Jacob N unesdo ascim en\Q

PF : 943 .603 .405-91

C I: 09190845108 - SSP /BA

ecre tário ,15m "i a

CPF : 856 .039 .10s.:

C 1 :9262000 - SSP /$P

e,A", C__ ~
P residente : dá~osG om es Fonseca

CPF : 540 .439 .305-00

C I 5 .347 .927 - SSP IBA

tlIlfTOR lO D f IlEG l& T fllIlilt m l.llO li t llllCIPQ
COMA llCA DE TE IW RA DE fft(l1U BAIIl

" '•••••::••3$5 ..2 .üon l; efLF tN : ~G

~.J,gljlj l)on :l: e ..l ,,~.. -

--- '--------

.•• Isra ilda M endes S ouza _ C P F 856.039,108-87, S ecre tã~ G era l, lavre i esta a ta , a qua l

• lida e aprovada, segue assinada por m im , pe la preside te e k>s óc~s presente .

N ova V içosa - B A ., 10 de S etem bro de 2. O

"
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AL TERAÇAO EM RE,GIME EXTRAORDINAfõllQ gg liii.Tto.T' ';ro...oA "ASSOCIAÇÃO

TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO' lf~E G ú' S lt [81t:'l j;." 10."

._--------_._--_.,
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBÉIA GERAL ORDINÁRIA DOS SÓCIOS REALIZADA

NODIA DE DE 2.003. ,tJ\lr~':J~~,n,o
ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EALTERACAO 00 ESTATUTO , __' ,_

Ao ~l!O dia do mês da Junho do ano de dois mil a trés, na soda da AssociaÇ<1.o,sito
à R~ldel1onso Silva, 05, bairro Centro, nesta cidade da Nova Viçosa - BA., realizou-50
a R"iãq: Ordinaria de Assembléia Geral dos Sócios para fim especial de Eleiçao e
Posse 'da Nova Diretoria B Mudança do Estatuto. Às 19 horas e 30 minutos verificado a
regularidade da assembléia, conforme eonvocaçao anterior, a senhorita Israilda Mendes
Souza, trabalhadora efetiva e sócia da Associaçao, deu por instalada a mesma. A
direção da assembléia ficou a cargo da senhorita Israilda Mendes Souza ~ CPF
856.039.108-87, devido a Associação estar sem corpo diretor, eslómdo o <Itu<ll
presidente fora do pais o ausente, bem como a maioria dos demais integrantes da
diretoria_ A seguir, dada à finalidade da assembléia:esta senhorita fe.z breve exposição
da situaçâo da Associação e da necessidade da eleiçâo bem como das alter<lções
urgentes do Estatuto para o bom andamento dos trabalhos reali.zacos pela casa e para
que as diretri.zes que regem a Associação estejam de acordo e legalmente regulariLadas
conforme a legislação em vigor, notadamente a Lei N.Q 9.612 de 19.02.1998, que
instituiu o serviço de Radiodifusão Comunitária e suas alteraçõe~ posteriores. Em clima
de entendimento e democracia os presentes fi.zeram uso da palavra para indicar nomes,
tendo sido eleito por unanimidade após votação a seguinto dirotoria para um mandato do
05 (cinco) anos, contados a partir de 01 de junho de 2.003, a 31 de maio de 2.008,
ficando assim composta: Presidente o Senhor Carlos Gomes Fonseca, brasileiro,
solteiro, pedagogo, residente e domiciliado à Avenida do Cajueiro, 200, bairro Cajueiro,
Cep 45920-000 nova Viçosa - BA., filho de Theones Soares da Fonseca e de Lucy
Gomes Soares, nascido aos 08/04/1972, portador da Cédula de Identidade RG
5.347.927, expedida pela SSP/BA, por despacho em 2210GIHJ88, e do CPF
540.439.305-00; Vice Presidente o Senhor Jairo Martins do Melo Junior, bra~iJúiro,
casado, empresário, residente e domi~!iado à Avenida Oceânica, 1029 - fundos, bairro
Alcione Hermano da Paula, Cep 45920-000 nova Viçosa - BA, filho de Jairo Martins de
Melo e de Lourdes Lima de Melo, nascido aos 04/10/1960, portador da Cédula de
identidade RG 1.216.699-0, expedida pela SSP!PR, por despacho em 07/08f1984, e do
CPF 308.460_809-15; Secretária a Senhorita Israilda Mendes Souza, brasileira, solto.:lira,
empresãria, residente o domiciliada à Avenida Oceânica, 63, bairro Centro, Cep 45920-
000 Nova Viçosa - BA., filha de Israel de Souza e de Alcidéia Mendes Souza, nascida
aos 24f01f1957, portadora da Cédula de Identidade RG 9.262.000, expedida pela
SSP/SP, por despacho em 23f04/1975 , e do CPF 856.039.108-87; Tesoureiro o Sonhor
Adriano Soulzalves de Brito, brasileiro, casado, empresario, residente e domiciliado á
Avenida Estados Unidos, 515, bairro Alcione Hermano de Paula, Cep 45920-00U Nova
Viçosa - BA., filho de Colamar Souzalves de Brito e de Dirce Rodrigues Santana,
nascido aos 17/08/1964, portador da Cédula de Identidade RG 750.953, expedido pela
SSPIDF, por despacho em 31/08/1981, e CPF 379.567.951-68; Vice-Tesoureiro o
Senhor Jacob Nunes do Nascimento, brasileiro, soltoiro, professor de ensino

fundamental, residente e domiciliado à Praça Oscar Cardoso, 10, bairro Centro, Cep
45920-000 Nova Viçosa - BA., filho de EdSOnVitório do Nascimento e de alia Nunes

CARiÓRlO DO j' OFICiO n: _,,,_.~:&~s,,,i,;;-i-,ú;;;'
~".,.'_..'.,.,""
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iliro M ans de M e lo Jun io r
CPF:308.460 1S

CI: 1.216.6W-O_SSPIPR

~~
• • •

o N asc im en to , nasc ido aos 11/01/1978, po rtado r da C édu la de Iden tidado RG

: 09190845 /08 , exped ida pe la SSP /BA , po r despacho em 2110512003, e do CPF

943 .603 .405 -91 . E n tão e le ita e em possada a nova d ire to ria , passou -se a Segunda pa rte

da reun iao . C om d isce rn im en to o novo p res iden te expôs os a rtigos e itens do es ta tu to

que necess ita vam de a lte raçO es , o que fo i reconhec ido po r todos e ap rovado . A s

m udanças fo ram as segu in tes : o a rtigo 4 ' a línea "c " passa a v igo ra r com a segu in te

redação : "C ria r, es tabe lece r e conso lida r se rv iços que poss ib ilitem a p lena rea lização

dos ob je tivos da rad iod ifu são e lou ou tros m e io de com un icação com un itá rio s ,

espec ia lm en te na á rea de in s ta lações téC flicas , p rodução e d is tribu ição de p rO g ram as e

no tic iá rio s "; fica ac resc ida a es te a rtigo as a lineas "e " e "f', cu ja redação é a segu in te :

a linea "e " - .P rom ove r, com exc lus iv idade a execução de se rv iço de rad iod ifu são

com un itá ria "; a llnea "f' - "O s se rv iços de rad iod ifu são com un itá ria tem po r fina lidade o

a tend im en to à com un idade bene fic iada , com v is tas a : 1 -da r opo rtun idade à d ifusão de

idé ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb itos soc ia is da com un idade ; 11 -o fe rece r

m ecan ism os li fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r, a cu ltu ra e o

conv ív io soc ia l; 1 II- p res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de

de fesa c iv il, sem p re que necessá rio ; IV - con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l

nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg iS lação

p ro fiss iona l v igen te ; V - penn ilir a capac itação dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de

exp ressão da fo rm a m a is acess ive l poss ive !. O a rtigo ,S ' do es ta tu to passa rá a v ig ir com

o segu in te pa rág ra fo ún ico : "toda pessoa fis ica ou ju ríd ica , que tenha res idênc ia ou sede

nes te m un ic lp io pode rão assoc ia r_se à En tidade : O pa rág ra fo p rim e iro do a rtigo 15 " do

es ta tu to te rá a segu in te redaçáo :"O m anda to da d ire to ria e de 05 (c inco ) anos , podendo

seus m em bros se rem ree le ito s ' A a llnea "b ", do a rtigo 16 ", passa a v ig ir da segu in te

fo rm a : "p ropo r va lo res , m ensa lidades e con tribu ições : F icam revogados os a rtigos 19 " e

20" do E s ta tu to , que tra tam das a tribu içO es do Tesou re iro e Secre tá rio , respec tivam en te .

F ica ac resc ida a a linea "f' ao a rtigo 21 " que te rá a segu in te redação : "A reàe ita da

en tidade se rá u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te , pa ra concepção de suas fina lidades

ins titu c iona is cons tan tes no p resen te E s ta tu to ". O a rtigo 28 ' v igo ra rá com 11 segu in te

redação : "N o caso de se r de libe rada a ex tin ção da pessoa ju rid ica po r A ssem b lé ia G e ra l

E x trao rd iná ria , os bens pa trim on ia is da en tidade se rão trans fe ridos a en tidade

congêne re ". Fe ita s as dev idas m od ificações , m an tendo -se os dem a is a rtigos ina lte rados ,

deu -se po r ence rrada a reun ião . E s tas a lte raçO es en tra rão em v igo r a pa rtir do seu

reg is tro em ca rtó rio . E u , ls ra ilda M endes Souza , e le ita e em possada Secre tá ria , la v re i

es ta a ta , a qua l lida e ap rovada , segue ass inada po r m im , p res iden te e pe los sóc ios
p resen te .

Nova V içosa - BA ., 01 de Junho de 2 .003 .

U~,~
Presidente: cal'lõsGÕlTu:!s FOO 5eC a

CPF; 540.439.305-00

Ct 5.347.927 - SSPIBA

•
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A SSO C L \Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA TR A N SV IÇ O

R A IlIO O IFU SÃ O

C A P ITU LO I

DA DENOl\lINAÇAO, SEDE FINS, E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A rt. I .!! . - A A ssoc iação C om un itá ria T ran sv iço sa de R ad iod ifu são é um a soc iedade c iv il

sem fin s lu c ra tivo s , vo ltad a para de fesa da dcm ocrlllí2 ação da com un icaçào e da

in fo rm ação , con stitu íd a pô r soc iedade c iv il d e rad iod ifu são com un itá ria e de d ifu são

cu ltu ra l d e o rgan ização popu la res de apo io as ações so lid á ria s coopera tiv as c soc iedade

ded icada a se rv iço s com un itá rio s de ca rá te r n ão oom erc ia l

A rt. 22 . - A A ssoc iação le rá sede e fo ro em N ova V iço sa na R ua Ide lfon so S ilv a , 05 ,

cen tro , ro .d cndo , lam oom te r dependênc ias e rep resen tações em ou tro s lo ca is e lou c id ade

A rt. 3 .2 . - O p razo de du ração da soc iedade , cu ja s ig la se rá A C .TR ., é inde te rm inado .

l,"."

CAPITULO II

"

DIREITOS E DEVERES

A rt. 40 . - S ão O b je tivo s soc ia is :

a ) rep resen ta r a R ad iod ifu são C om un itá ria T ran~v iço sa , d e fendendo seu s in t..,,-e sses

e o s ob je tivo s de desenvo lv im en to e eon so liduç ;io da a tiv id ade , em cond ições de

partic ip ação dem ocrá tica e popu la r no p rog resso de com un icaç ;io ;

b ) c ria r, im p lan ta r e adm in is tra r um sis tem a de in teg ração de em isso ra de

rad iod ifu são e ou tro s m eio s de com un icação jo rn a lís tica e cu ltu ra l e redução de cu sto de

p rodução e tran ,m issào , e ag ilid ade nas m ob iliu ções de in te resse c iv il e em erg tn c ia ,

podendo , p a ra tan to , em nom e de seu s rep resen tado s , a ss in a r convên io s , firm ar con tra to s

e rea liza r todo s o s"en tend im en to s necessá rio s ;

'c ) c ria r, e s tabe lece r e con so lid a r se rv iço s que po ssib ilitem u p lena rea li~ açào do s

ob je tivo s da R ad iod ifu são c /ou ou tro s m eio s de com un icação com un itá rio s , e spec ia lm en te

na á rea de in s ta laçõcs técn icas , p rodução e d is tribu ição de p rog ram as, no tic iá rio s e

in s tru ções pa ra o desenvo lv im en to de M arke ting ;

d ) p rom over encon tro s , even to s e sc rn in a tó rio s de in te resse do s m eio s
com un itá rio s

A rt. 50 .• A d"e tona poderá con fe rir titu lo benem érito a pessoas ou en tid ades que

venham efe tiv am en te a con tribu ir p a ra o desenvo lv im en to da R ad iod ifu sào com un itá ria ,

sem que ob tenhd ffi o d ire ito de assoc iado s .

c ()\'IJ \E S l/\ t-
" ,,! 'R E ~~~ IG 111"lD O IIf

eO llfO lU o ' ffi ...o~J~
Mucu(\-BA _
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Art.6.!!.. - São direitos dos associados

a) pal1icipar, votar e scr votado, ainda que pôr procuração nas assembléias e
reuniões;

b) admitir palrodrúos, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem

transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade
attmdida;

c) consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade
considerados estratégicos.

Art. 7Q•• São deveres dos associados'

a) contribuir e colaborar efetivamente cada um no seu âmbito de atividade, para
consecução dos objetivos e finalidades da associação;

b) prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e evelllos, exercer

cargos, missões c tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções das
assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o prescnte estatuto;

c) cOlllribuir com as contas, mensalidades e transferências de recursos
estabelecidas pela diretoria e votadas em assembléia,

CAPITULO 111

DA ASSE.MBLÉIA GERAL:

Art. 8,\!_- A Assembléia Geral e órgKo soberano da assocíaçiio qoe se reunirá. ordinária ou
ext~aordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto.

Parágrafo Primeiro - Uma hora antes do irúcio dos trabalhos, deverá ser colocado
á mesa o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas,

Parágrafo SegundQ - Os trabalhos serão abenos pelo presidcnte da associação, o
qual assumirá imediatamcllle as suas funçõcs e con~;dará um membro da diretoria para
secretariá-lo;

Parágrafo Terceiro - O presidente da assembléia, além do seu voto de seu sócio,
terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleiçiio.

Parágrafo Oua!12 - As votações nas Assembléias Gerais, poderão ser simbólicas,
nominais secretas ou pôr aclamação;

Parágrafo Ouin!Q - A ata dos trabalhos lavrada pelo secretário, será assinada pelos
componentes da mesa pôr 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia.

Art.9,\!_ • A Assembléia Geral Ordinária rcunir-se--á uma vez põr ano,

Art. !O,\!.- São atribuições da Assembléia Geral

a) examinar e aprovar ou não, as contas da diretoria, o balanço social e os demais
atos admmistrativos;

b) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais
membros da diretoria, mediante o voto concorde de, no mínimo, dois terços Ã2/3Õ dos

~ PRESENTE CO\>I,t.,EST" E
CONFORME OOilKlINIU. W; ~(.

MllCUr\-8A~.-J03I~
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Associados, convocados especificamente para e a Geral
Extraordinária;

c) promover imediata sllbslÍtuição e pelo prazo restante de mandato, dos membros
destituidos na forma da Letra "b" deste artigo;

d) deliberar .obre os demais assuntos constantes "Ordem do Dia",

Art. 110. - A Assembleia extraordinária reunir_se_á sempre que convocada pela diretoria

ou pôr dois terços Ã2I3Ó, no minimo, dos associados, deliberando sobre assumos que
tiveram motivados a convocação

Art. 120. - As Assembléias Gerais. tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão

convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede

social e nas rcpresenlações. além de comunicação pôr carta a todos os associados em dia

eom sua obrigações. com aviso de recebimento com anteced~ncia mínima de 08 (oito)
dias.

Art. 132. - A A.sembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou
através de procuração da maioria dos a.sociados

Parágrafo Primeiro - A Assembleia G..,,-a1deliberará pôr maioria de seus membros,
cabendo um voto a cada associado presente ou representado;

ParágrafQ Segundo - Só pedirá votar e ser vOlado o sócio quite com a tesouraria;

Parágrafo Terceiro - Os sócios bcnementos poderão participar das Assembléias.

sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia".

Art. 142. - Na falta do cumpadecimento á Assembléia Geral da maioria dos Associados,

haverá uma segunda convocação uma hora após a primeira e deliberara, com qualquer

número de Associados presentes, executando o disposto no Parágrafo Segundo do Art

13-º-.

CAPÍTULO vr

DA ADMINISTRAÇÃO:

Art. 15.2. - A diretoria, que é o órgão direto da admini.traçào, compõe_se de:
a) Presidenle;

b) Vice-Presidente;

Cj Secretário;

d) Tesoureiro;

e) Vice-Tesoureiro

~afo PrÍlt1t!r2 - O mandado da diretoria é de 09 (nove) anos, podendo seus
membros serem reeleitos;

Parágrafo Segu!1d.Q- O mandato da diretoria estcnder_se_á alé a dala da posse da
nova diretoria eleila pôr Assembléia Geral;
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p.aráwafQ TerceirQ - o mandato dos membros da diretoria que substituem os

destituídos, será complementar, pejo prazo reSlante do mandato que forem substituir;

Parágrafo OuaJ12 - Subordinada diretamente 11 presidéncia da associação,

funcionará a Secretaria Executiva, cujo titular, o Secretário Executivo, será escolhido pela
diretoria,

PMÍlgrafQ Quinto - A ,acrelma executiva lerá as atribuições que lhe forem
estabelecidas pela diretoria.

Art. 16!!..- Compele à diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros:

a) executar e fazer executar os objetivos da Ass.ociação;

b) propor valores de cotas, menr.alidades e contribuições

Art. 179._ - Compcte ao Pres.idellle:

a) representar a Associação ativa e passivamente, em juizo ou fora dele;

b) constituIr procurador ou procuradores para defesa dos interesses sociais;

c) cumprir e fazer cumprir os estaturas e as deliberações da Asscmbléia Geral;

d) presidir as reuniões da diretoria e cunvocar as Assembléias Gerais;

c) assinar o balanço lUIua! , o relatório das atividades administrativas e sociais

referentes ao =crcicio findo, para que possam ser levados, finalmente, à apreciação da
Assemblé;a Gcral;

f) realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais;

g) movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias.

,<\rt 182. - Compete ao Vice--Presidente substituir, provisoriamente, o presidente nas suas
faltas e impedimentos e, definitivamente, em caso de vaga.

e...aràgrafo Úni~ - O presidente poderá designar missões ao vice--presidente, que
agifà em seu nome, documentado, de alguma forma esta designação.

Art. 19!!.• Compete ao Tesoureiro'

a) zelar pejo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma;

b) apresentar ao prC1ôidentequaisquer irregularidade verídicas nas finanças da
Associação;

c) exercer, conjuntamente com o presideme, as atribuições previstas nas Letras "f"
e "g" do Art. 172;

d) acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário.

Art. 20!!. - Compete ao Secretário Executivo da Associação, nomeado pelo presidente o
seguinte:

a) organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo
expediente;

b) submeter ao presidente toda organi7.ação da Secretaria Executiva, a contratação
e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salário~ respectivos
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CAPÍTULO V

DA RECEITA :

Art. 210., A receita da Associação é compo,ta de:

a) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados;

b) doação ou receita proveniente de terceiros;

c) outras receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para terceiros;

d) contribuiçào dos sócios cooperados;

e) convênio com outras instituições,

CAPITULO VI

DAS SANÇÕES:

Art. 22.2. - A s ;nfi-açõcs poderão ser punidas pela diretoria como suspensão de direitos ou

exclusão dos Associados, garantindo sempre ao Associado, amplo direito de defesa

Parágrafo Único - O asso<:iado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à

Assembléia Geral dentro ele 60 (~ssema) dias do recebim ento da notificada da puniçAo,

que será rem etida via postal com registro de aviso d,: recebim ento ou (AR)

A rt. 232. - A falta de pagamentos de mensalidades, durante um semestre, causara a

suspensão dos direitos dos A ssociados.

Paragrafo Único - A suspensão do Associado, débito com a Associação, não

prejudica o direito desta de pleitear, pelos m eios legais, o pagamento do retendo débito c

do que lhe for de~ 'ido pelo A ssociado inadimplente.

A rt. 24.!l..- No l:flSO de falta de pagamento de contribuições. a suspensão do Associado
ser~ automática.

ParágrllfQ Único - Esta sanção não tera efeito a partir do momento em que o

Associado ",tisfazer integralm "llte suas obrigações_

CAPITO VII

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25.!l..- A s reuniões da diretoria reaJizar-se-ão mensalm ente ou a qualquer tcmpo, pôr

convocação do presidente ou de dois diretores e, das deliberações tomadas, lavrar_se_à ata
em livro próprio .

•••ffiESENTE c61'l,o , ESTA
CONFORME O o;llGlNAl 000 fi:

Mw:;un-6A~ Cl.? IJOlb
.-"....•...", ...

•••••••••••••• 0 '0 """;~ ,,,,""'''
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Art. 262 .• Os atos qu~ impot1em em ônus e alíetiaéão de bens e imóveis pertencentes à

Associação, somente poderão ser praticados pelo presidente Ou seus substitutos legais,

mediante prévia deliberação da Assembléia Geral.

r - - - - - , _,
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Art. 272, - O presente estatuto somente poderá ser modificado pôr Assembléia Geral

Extraordinária, especialmerrte convocada panl tal fim.

Art. 28.\!. - No caso de ser deliberada a extinção da Associação pôr Assembléia Geral

Extraordinária, os bens da sociedade serão raleados entre os Associados representativos

da Associação Comunitária na proposta de seu filiados.

Art. 292.. - Os Associados não respondem e nem responderão pelas obrigaçõcs da

Associaçào.

Art. 30.!!. - O Presidente. o Vice.Presidente, os diretores não serão remunerados, mas

terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neSle estatuto

Art. 31.!!_ - Fica instituido um con,;elho comunitário composto de 05 (cinco)

representa.ntes de oulras entidades com fins sociais, designados pela diretoria da

Associação, que lhes definirá as atribuições, observada a legislação vigente,

Paráyªfo Único - O penodo de mandalO dos membros do conselho, referido neste

artigo, será coincidente com o da diretoria

JOSÉ

•
•

•••••••••• 7

A P R E S E N T E c O P I A E S T A

CONfO/lIolE o O/lIGINAL DOU fi;

M U C I , , , j . B A . d . 2 J . - - 0 3 . . . 1 d i l l í .

4 W -
JESSY CARLOS VIRGEM l\HRANDA

- Scrrefário

JOi'iAS VIRGEM MIRA!'\DA

- Vke- Tesoureiro

Nova Viçosa-DA., em 08 de novembro de 1.997.

~rGUALBt:RTO
- Presidente

- " 7 )<J:;;;:., b~.
CARLOS GOMES FO:\'SECA

- Vke-Presidente
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P E D ID O D E R E N U N C IA D A P R E S ID E N C IAD A A S S O C IA C Ã OC O M U N IT Á R IA

T R A N S V IC O S AD E R A D IO D IF U S Ã O

D E : C a r lo s G o m e s F o n s e c a

P A R A : A n d ré ia L a c e rd a S ilv a /V ic e -P re s id e n te e d e m a is m e m b ro s .

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia T ra n s v iç o s a d e R a d io d ifu s ã o - N o v a V iç o s a - B A H IA

A p ó s o f íc io n º 3 8 7 3 7 /2 0 1 5 /S E I-M C re c e b id o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , q u e t ra ta d e N o t if ic a ç ã o e le In s ta u ra ç ã o d o P ro c e s s o d e

A p u ra ç ã o d e In f ra ç ã o n 2 5 3 9 0 0 .0 6 5 0 3 8 /2 0 1 5 -3 5 , o n d e a re c e n te P O R T A R IA

N º 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C re g u la o A r t ig o 1 1 d a le i 9 .6 1 2 /9 8 , a t in g in d o

d ire ta m e n te a m in h a p e s s o a q u e fo i e le ita p a ra p re s id ir e s s a a s s o c ia ç ã o a

p a r t ir d e 1 2 d ~ o u tu b ro d e 2 0 1 3 , im p o s s ib i l i ta n d o -m e d e c u m p r ir o s 0 4

(q u a t ro ) a n o s p re v is to n a le g is la ç ã o , s o l ic i to o m e u d e s l ig a m e n to d e f in it iv o

d a A s s o c ia ç ã o l!o m u n itá r ia T ra n s v iç o s a d e R a d io d ifu s ã o .

N o v a V iç o s a - B a h ia , 1 8 d e D e z e m b ro d e 2 0 1 5

A PRES'éNTE COl'I'" ESTA

C ~ F O R M E o O !U G I~ A L O O U F ~

M u c u r i-B A J:2sl.../J]J.J2,Ql!2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

DEP. DE OUTORGA E SERViÇOS DE COM. ELETRÔNICA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , A N E X O S , S A L A 3 0 0 - 0

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 1 - B R A S íL IA .D F

~ L '~,~~}f,'p~~,
1\\ II ,\111\111.1.1\ \111'111.. \1\ 11\lllIi\

I
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R E M E T E N T E ;

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA T R A N S V IÇ O S A D E R A D IO D IF U S Ã O

R U A G O N Ç A L V E S L E o o N g 5 0 6 , B A IR R O C lE R IS T O N A N D R A D E

F O N E :(7 3 ) 3 2 0 8 .2 6 5 6 e -m a i l : v ic o s a fm @ o i .c o m .b r

e E P : 4 5 9 2 0 -0 0 0 - NOVA V IÇ O S A . B A H IA

\
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042113/2015

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA VIÇOSA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Andréia Lacerda Silva 011.234.435-64 Presidente 12/10/2013
12/10/2017

Weliton Costa Nascimento 948.229.645-15 2º Tesoureiro 12/10/2013
12/10/2017

Antônio Marcos Paranaguá da
Silva

547.199.685-20 Secretário 12/10/2013
12/10/2017

Jovane Figueiredo Laurentino 993.271.475-53 1º Tesoureiro 12/10/2013
12/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0747231).
1.1) Data de postagem/SEI: 30.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 15 (Ofício 02/2016 1046948).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Carta 0747612) e fl. 16 (Ofício 02/2016 1046948). (12.10.2013 - 12.10.2017)
Presidente: Andréia Lacerda Silva;
Vice-Presidente: Vago;
Secretário: Antônio Marcos Paranaguá da Silva;
1º Tesoureiro: Jovane Figueiredo Laurentino;
2º Tesoureiro: Weliton Costa Nascimento.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 18 (Requerimento 0747231).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0747231).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0747231).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0747231).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 (Requerimento 0747231).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 22768/2015 0759814, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a o senhor Carlos Gomes Fonseca renunciou à presidência da Associação, conforme documento à fl. 16 (Ofício
02/2016 1046948).
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca
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de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 210/05/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1124360)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 54



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1722/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.042113/2015-90.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO , autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova Viçosa,
estado da Bahia, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1124365 e o código CRC FC1C114D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Nova Viçosa Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.488.496/0001-10
Nome Fantasia: RÁDIO TANSVIÇOSA FM Bairro: JOSÉ SARNEY

Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA Número: 1563
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02488496000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45920000 Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA

Número: 1563 Complemento: Bairro: JOSÉ SARNEY Estado: BA
Município: Nova Viçosa Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45920000 Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA

Número: 1563 Complemento: Bairro: JOSÉ SARNEY Estado: BA
Município: Nova Viçosa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/12/2005 Data Limite Instalação: 29/06/2006

Número do Processo: 536400011801998 Fistel: 50400043033

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

651 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

651 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50687 ATOATO  SCMSCM  02/06/2005 03/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1123 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/12/2005 29/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55546 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 19/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

439 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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462 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO - CNPJ/CPF
(02.488.496/0001-10) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: NOVA VIÇOSA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS606

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.042113/2015-90

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 1722/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.025182/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois falta a análise
dos documentos da parte jurídica;

Registros de
PAIs ativos 53900.065038/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98

Infração: (data de ocorrência:
08/10/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.028113/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1171806);

Despacho  nº 439, de 25/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
05/06/2008).

Despacho CGFI 1171809         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 58



Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.016790/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1171806);

Despacho  nº 462, de 26/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XII, XV e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
02/10/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
07/06/2016, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171809 e o código CRC F2C410E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1171809         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 59



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO 

CNPJ: 02.488.496/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:35:33 do dia 15/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (1237838)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 63



Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Comunicado de desligamento 

Por motivos particulares, eu, Andréia Lacerda Silva, Brasileira, 
casada, Portadora da Cédula de Identidade 1253485682 SSP/BA, 
CPF 011.234.435-64, comunico o meu desligamentodo quadro 
diretivo da Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão, 
localizada em Nova Viçosa, estado da Bahia. 

Nova Viçosa — Bahia, 15 de outubro de 2016 

AASd iá Lacerd"a SiÌ a S v~ 

i' 5 +---'t i 	r 
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AoMinistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Desligamento da Associação 

Eu, Antônio Marcos Paranaguá da Silva, Brasileiro, casado, 

Portadora da Cédula de Identidade 6.032.018 SSP/BA, CPF 547.199.685-

20, hora ocupando o cargo de secretário desta associação, por motivos 

particulares, solicito o meu desligamentodefinitivo da Associação 

Comunitária Transviçosa de Radiodifusão, situada em Nova Viçosa, estado 

da Bahia. 

Nova Viç a — Bahia, 16 	outubro de 2016 

Antônio Marcos Paranaguá da Silva 
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Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Informativo de Renúncia do quadro diretivo 

Eu, Flávio do Nascimento Costa, Brasileiro, solteiro, Portador do CPF 

028.023.165-24, informo o meu desligamento definitivo dadaAssociação 

Comunitária Transviçosa de Radiodifusão, CNPJ 02.488.496/0001-10, 

sediada em Nova Viçosa, estado da Bahia. 

Nova Viçosa — Bahia, 16 de outubro de 2016 

Flávio do Nascimento Costa 
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O 

ANDRÉIA LACERDA SILVA E OUTROS 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL 205, CENTRO 

NOVA VIÇOSA - BAHIA 

CEP 45.920-000 
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC. 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E. 
CEP 70067-900 / Brasília - DF. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042113/2015

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA VIÇOSA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0747231).
1.1) Data de postagem/SEI: 30.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 15 (Ofício 02/2016 1046948).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Carta 0747612), fl. 16 (Ofício 02/2016 1046948) e Carta 1452432. (12.10.2013
- 12.10.2017)
Presidente: Vago;
Vice-Presidente: Vago;
Secretário: Vago;
1º Tesoureiro: Jovane Figueiredo Laurentino;
2º Tesoureiro: Weliton Costa Nascimento.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 18 (Requerimento 0747231).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0747231).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0747231).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0747231).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 (Requerimento 0747231).

***PENDÊNCIAS:

- De acordo com a Carta 1452432, a Presidente, Andréia Lacerda Silva, e o Secretário, Antônio Marcos Paranaguá
da Silva, se retiraram da diretoria, o que significa que a atual diretoria é composta apenas pelos dois tesoureiros. Isso
significa que a administração da Associação está vaga, uma vez que este cargo não possui essa atribuição.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 126/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28635/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042113/2015-90.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O Processo versa sobre a renovação da outorga deferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO , na
localidade de Nova Viçosa, estado da Bahia.

 
ANÁLISE

2.                    Por meio da Carta 1452432, a Presidente, Andréia Lacerda Silva, e o
Secretário, Antônio Marcos Paranaguá da Silva, comunicaram o desligamento dos
cargos que ocupavam na diretoria, o que significa que a atual diretoria é composta
apenas pelos dois tesoureiros. Isso significa que a administração da Associação
está vaga, uma vez que o cargo de tesoureiro não possui essa competência.

 

3.                    Assim, observou-se a existência de pendências, conforme descrição
a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício e deve contemplar

todos os cargos previstos no

estatuto social.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de
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Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/10/2016, às 14:48, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 07/11/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1456550 e o código CRC 0B8C5091.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1456550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41842/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO
Rua Gonçalves Lêdo, nº 506 - Bairro: Clériston Andrade
45.920-000 - Nova Viçosa – BA
​CNPJ n° 02.488.496/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042113/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28635/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 07/11/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1456639 e o código CRC 62503097.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41842/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042113/2015-90 - Nº SEI: 1456639

Ofício 41842 (1456639)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 74



P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E O U R A Z Ã O S O

E N D E R E Ç O I ADf

C E P I CODE POSTAL

SCE/CGr,(.;

O f. :1 '. \ 4'~3t:;~!~ r J 1 t3 / .s E i-M C T iC . D 7 /1 1 F ? O ~ ': '\

5 3 9 0 0 .G h ~ 2 ';13/2015-90
ASSOCIA';;ÃC.1 C O M U I 'J IT .iRiJ .•T R ; . r ;S V IC O S A :) (

RAOIO:J'FU,',;\O
R U ,". . •G O r . lç .4 L \lE~ ~ j~ D (J , : '1 '"5(.:;1 . l~!_~!t~:;, : : ' \ j \ j ;'l-.JC:-.:t.OE'.

45.!)2D-OO~i •..•0 "1 . , " " ' \ / I \ ; í . J :< : , !> , - - [ j ) ,

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Ã O ) f DISCRIMINACION N A T U R E Z A 0 0 E N V IO I NATURE DE L 'ENVOI

D P R IO R IT Á R IA ! PRIORITAfRE

DEMS

D S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

A S S IN A T U R A 0 0 R E C E B E D O R / SIGNATURE DU Rt=CEPTEUR

R I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

D A T A D E R E C E B IM E N T O

7EDL
C A R IM B O D E E N T R E G A

}J~I~J'f""liJl~~N

</f,,"AM;'W~;., \

"

114 x 186 mm

..~~ \61,16:

1

)

:..:~; ~:;/
FC0463/16

N " D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç A O D O

R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

R U B R IC A E ~ ~ ; . ,R ' .
SIGNAl<~~' ~ .e \K >

r'('
~.~~",:.~.'JO' .

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U ç A o N O V E R S O I ADRESSE D E

75240203-0Anexo recebimento de of .N° 41842-2016 (1528164)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 75



TENTATIVAS DE ENTREGA I TfNTATIVfS Df L[VRAISON

h

BRASIL
BRÉSIL

hh

JR 84548667 2 BR

! ! ! ! ! ! ! I I J I _ ! L

DDDDD-DDD

DATA DE POS- ,GEM

»c
Correios

8, .•• il I

Anexo recebimento de of .N° 41842-2016 (1528164)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 76



R Á D IO T R A N S V IÇ O S A FM - 1 0 4 .9
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA T R A N S V IÇ O S A D E R A D IO D IF U S Ã O

OFíCIO 001/2016

Ao

Ministério das Comunicações

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

Assunto: R e s p o s ta A O O F ic IO N ° 4 1 8 4 2 1 2 0 1 6 /S E I-M C T IC , D A N O TA

T É C N IC A N ° 2 8 6 3 5 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC e P ro c e s s o 5 3 9 0 0 .0 4 2 1 1 3 /2 0 1 5 -9 0 .

Prezado(a) Sr(a)

Em solicitação a documentação constante no ofício nO 41842/2016/2016/SEI-

MCTIC, estamos encaminhando o que foi requerido pelo Ministério das

Comunicações. Devido ao prazo para realização da Assembléia Geral, para

composição da nova diretoria e processos cartorários, em tempo estamos

enviando em anexo a ATA devidamente registrada com novos membros da

diretoria, bem como cópias dos documentos de cada um deles.

Nova Viçosa - Bahia, 09 de dezembro de 2016.

Atenciosamente,

1 , ! I 1

,'I I..•... . d .'\< • .-r.
..F ()Jv ...J . r J~ ladO' . f r J t'CUA l\' 1V'\.lUM1C}'

O O CU t.lB .". ':N TREG lJEP íilO CO R~IO J o v a n e ;; \g U e ire d o la u re n t in o

~~ j :2 .-,.iL 3s.1~L .Q D horas CPF: 993.271.475-53n _ o

Amlatlra: \AD~cL<..5P10
I

RUA GONÇALVES LEOO S06 CLERISTON ANDRADE - CEP 45920-000 - NOVA ViÇOSA - BA

TEL: (73) 3208-2656 / 99500819 WEBSITE: w w w .transv icosafm .com
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RÁDIO TRANSVIÇOSA FM - 104.9

D EC LAR AÇ ÃO :

A A sso c ia çã o C om un itá r ia T ra n sv iç o sa d e R ad io d ifu sã o , e s tá s itu a d a à R ua

E s tra d a V e lh a 1 0 24 , B a irro P e tro n ílio L e a n d ro , N o va V iço sa - B ah ia .

O s e s tú d io s d a R ád io T ra n sv iç o sa , e n co n tram -se à R ua G on ça lve s L e d o , 5 0 6 ,

B a irro C lé r is to n A nd ra d e , N o va V iço sa - B A .

S endo a ss im , tem o s e s te s d o is e n d e re ço s p a ra co rre sp o n dên c ia s .

l

RU A G O NÇ A LV E S lEO O 506 C lE R IS TO N AN D R AD E - C E P 45920 -0 0 0 - N O VA V iÇ O SA - B A

TE l: (7 3 ) 3 2 0 8 -2 6 5 6 / 9 9 5 0 0819 W EBS IT E :www.transvicosafm.com
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.~

o G'S.rl~ADO
marta de Teixeira de Freitas _ Bahia

Cartório de Notas" Az.evedo"
R, CruzeIro do Sul, 121. ~(l\:3Vi~csa.PI\
Confere com o onglnal QUe
me foi apresentado ..Dou fé.

u:,:,a 'IO 9 DEZ. 2016

: I:' .
~~~b~:~f;: ~::~.f,:~v_~~~':~~_JUI!I{Jf

-- " ----- •.'---._-
"...•=,::.,~... DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, REALIZADA NO DIA 15 DE

NOVEMBRO DE 2016 PARA ELEiÇÃO DOS NOVOS MEMBROS

DA DIRETORIA

Aos quinze dias do mês de Novembro do ano de dois m il e dezesseis as 19:00

horas na sede da Rádio Transviçosa FM. situada à Rua Gonçalves Ledo 506,

Bairro Clériston Andrade nesta cidade Nova Viçosa - Bahia, realiza-se a

reunião extraordinária de Assembléia Geral dos sócios para fim de eleição da

diretoria, uma vez que a diretoria eleita em fevereiro de 2016 pediu

desligamento, a Senhora. Andréia Lacerda Silva, o Senhor, Flávio do

Nascimento Costà e senhor, Antônio Marcos Paranaguá da Silva" Conforme

edital (N° 001/2016) dezesseis de outubro, de dois m il e dezesseis, Iniciada a

reunião, os associados presentes escolhem o senhor Jovane Figueiredo

Laurentino para presidi-Ia, para secretariá-lo é indicado o Sr. Jorge da

conceição, Logo a seguir, o Sr. Jovane Figueiredo laurentino solicita ao senhor.

Jorge da conceição que procedesse à leitura do estatuto, artigo por artigo, foi

apresentado para os presentes a importância da rádio comunitária transviçosa

FM como instrumento de democratização ,onde todos ,sem distinção de credo

,ideologia e cor devem estar inseridos, Concluída a leitura, foi o mesmo

submetido à discussão e posterior votação. Ouvidos os presentes, foi sugerido

que o Senhor Jovane Figueiredo laurentino, seja constituido presidente uma

vez que já ocupa na associação o cargo de primeiro tesoureiro e sugerido que

o Senhor Jorge da conceição ocupasse o cargo de secretário uma vez que o

mesmo além de ajudar o antigo secretário, é responsável pelo departamento

de jornalismo da rádio, foi sugerido também que o Senhor Jessy Carlos virgem

miranda ,assuma a vaga deixada pelo primeiro tesoureiro, Jovane Figueiredo

laurentino, visto que já ocupou no passado um cargo na diretoria da

associação, foi indicado para vice presidente o Senhor. Alexsandro de Jesus

Gonçalves, grande colaborador como associado. Sem objeção às opções
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suge ridas , os p resen tes ap rovam po r unan im idade a com pos ição da d ire to ria

ap resen tada . D ando -se p rossegu im en to aos traba lhos , e após suges tão de

nom es pa ra com po rem os ó rgãos d ire tivos com o chapa ún ica , p rocedeu -se à

e le ição e posse da D ire to ria que te rá um m anda to de onze m eses com in ic io

nes ta da ta (15 ) qu inze de novem bro de (2016 ) do is m il e dezesse is á .(12 )

doze de ou tub ro de (2017 )do is m il e dezesse te , respe itando ass im a ú ltim a

e le ição com du ração de qua tro anos , pa ra fina liza r o com p rom isso firm ado

jun to ao C onse lho C om un itá rio que pe rm anece ina lte rado e que fica ram ass im

cons titu ídos : P res iden te : o senho r Jovane F igue iredo lau ren tino ,b ras ile iro

,com un ião es táve l, se rv ido r púb lico m un ic ipa l,re s iden te e dom ic iliado a rua

A lm iran te ba rroso 165 , ba irro dos pescado res ,C EP 45920 -000 ,N ova v içosa -

B ah ia ,filho de lacy M anoe l lau ren tino e luc ila F igue iredo ,nasc ido aos

19 /04 /1977 ,po rtado r do reg is tro ge ra l N ° 0877661324 ,exped íto pe la sec re ta ria

de segu rança púb lica do es tado da Bah ia e do CPF993 .271 .475 -53 ;sendo

e le íto pa ra o ca rgo de V ice -P res iden te : o senho r A lexsand ro de Jesus

G onça lves ,b ras ile iro ,casado ,com e rc ian te ,res iden te e dom ic iliado na

A ven ida W 18 ,N ° 18 ,ba irro pau fin cado ,C EP45920 -000 ,N ova v içosa Bah ia ,filho

de An ton io d ias G onça lves e C e lene G om es de Jesus ,nasc ido em

31 /03 /1977 ,po rtado r do reg is tro ge ra l N ° M 8952761 , exped ito pe la sec re ta ria

de segu rança púb lica do es tado de M INAS GERA IS ,e do CPF 974 .320 .756 -20 ;

sendo e le ito pa ra o ca rgo de Secre tá rio : o senho r Jo rge da

conce ição , b ras ile iro d ivo rc iado ,cabe le ire iro , res iden te e dom ic iliado a rua

E ,p raça do cha fa riz N ° 50 ba irro c ie ris ton and rade ,C EP 45920 -000 ,nova v íçosa

Bah ía , filho de C ez ina M a ria da conce ição ,nasc ido aos 28 /09 /1973 , po rtado r

do reg is tro ge ra l N °0725732440 ,exped ito pe la sec re ta ria de segu rança púb lica

do es tado da Bah ia e do CPF 827 .169 .605 -00 ;e le ito pa ra o ca rgo de P rim e iro

Tesou re iro : Jessy ca rlo s .v irgem M iranda , b ras ile iro ,casado ,rad ia lis ta

res iden te e dom ic iliado na rua se te de se tem b ro N °171 ,ba irro c ie ris ton And rade

E leoz ip io cunha N ° 02 , cen tro ,C EP 45920 -
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OOO,NovaViçosa -Bahia,filho de Francisco Delfino nascimento e Mery costa

nascimento,nascido aos 19/05/1976"porlador do registro geral 0802338054

,expedito pela secretaria de segurança pública do estado da Bahia e do CPF

948.229.645-15 Nada mais havendo a tratar, o senhor Jovane Figueiredo

laurentino ,declarou encerrada a reunião e eu, Jorge da conceição ,lavrei a

presente ata, que será assinada por todos os presentes, sendo eles ,Silvio

Freitas da silva ,Solange dias Rodrigues ,Mario Luis primo ,Cristiana de

oliveira Abreu ,Jose Nedes ,Alexsandro de Jesus Gonçalves ,Márcia fontes

Gomes ,Jessy Carlos virgem Miranda ,Marcos darlo silva Mello,Jorge da

conceição,Adriano de Souza Gualberlo ,Weliton costa Nascimento ,Jovane

Figueiredo laurentino ,Daniel paixão Moreira do Carmo ,Leda Sebastiana da

silva,Gilson nascimento de Jesus Junior,Adenilda da conceição,Milena da

conceição,Kleber dos santos Galvão,Benedito rone da concelçao

Cardoso,Jessica silva nascimento,Michele da conceição,Leênidas Santana

Rodrigues júnior ,Adenilson Souza da conceição ,Adilson da silva pires

,Francisco nascimento da silva ,Maria do Carmo de Souza, Nova Viçosa -

Bahia, 15 de Novembro de 2016

~WlJ:.~J ~~
Presidente -OJovaneFigueiredo Laurentino

CPF:993.271.475-53

RG: 0877661324 SSP-BA

~lL~~ .Ó-od£0-> ({c~--<~.
VISE-PRESIDENTE - Alexsandr~ de Jesus Gonçalves

CPF: 974.320.756-20

RG: M8952761SSP.MG

~m(Zf f el:1- é'G'\I(&iC>
~Cfetanõ - Jorge da Conceição

CPF 827.169.605-00

RG: 0725732440 SSP.BA

Cartório de Notas "AzavaaO"
R. CtlJlBUodo Sul. 121. ~(I\:3VI'.('\~ p~
ConfGre com o onglnai QU~

me foi é:r.'resentado. Dou fe.

o n DEZ. 2016

"V"'~I' "uI. -
te ti O •

27 082.1 "
ConaU'to•• MI:"-ljtII..)IO-~ •

Ofício 1/2016 (1573710)         SEI 01250.009397/2016-91 / pg. 5



.. B~9'STRADO
Ó J:Y'-"f.l- ~'ljj) rv~ .Il1\.;'fl.QI~o-. ~ue Teixeirade Freitas- Bahiô

Primeiro Tesoureiro - Jessy Carlos.Virgem Miranda

CPF 277.668.578-55

RG: 0802339883 SSP.BA

uJ#;/0'1 tfhff1 Mp'::J?ifY}(J.1J11f)
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R EG IS TR A D O
C om a rc a d e T e ix e ira d e F re ita s - B a h ia

." ,
~ R EG IS TR O D E IM O V E IS , T IT U LO S E D O C UM EN TO S E P E S SO A S JU R íD IC A S

~ ~ R u e E le u z lb io C u n h a , 1 0 1 5 ,5 8 1 8 .0 4 /0 5 , B e 1 pV ,s la , T e ix e ira d a F re ila s -B A

~ ~ . T e l.: (7 3 ) 3 2 9 2 .1 4 5 4 . e .m a ,l- M ll 'S lrO < 1 e ,m o•• .e is t> < f@ u o l.c om .b r

~ I ' P re n o ta d o s o b O n : 9 7 0 8 em 2 5 /1 1 /2 0 1 6

R e g is tra d o e d ig ita liz a d o h o je n o L iv ro A

d e P e s so a Ju r id ic e s o b o n : 3 6 1 4

~

"" T E IX E IR A D E FR E IT A S .B A 05/12/2016 1 S e lo

• D A JE : 0 1 7 6 1 0

~ Em o lum e n to s : R S 1 9 4 ,2 8

~ T a xa s : R S 1 0 4 ,9 1

~ O fic ia J /A u to r iz a d o , _

~ ~ "-

C a rtó r io d e N o ta s ~A li; jV 8 ~ é '

,n / lfH rn d o ~ u l. J2 1 • N u v a Vi"'CSê- P A

Conf~re c om o o r ig in a r q u e

m e (o ' é l" 'r " "s e t d
_ .r ; n a o . D o u fê .

0 9 nE Z , 2016
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C A R TO R IO D O O F IC IO U N IC O D E P E S S O A S JU R íC A S D A C O M A R C A D E T E IX E IR A D E F R E IT A S I

R U A E L E U Z IB IO C U N H A . 1 0 1 5 S L 04105 \ B E L A V IS T A

SERGIO LUIZ MARQUES MASCARENHAS

Oficial

D A J E N ° : 2 6 6 7 0 0 2 0 1 7 6 1 0

C E R T IF I C A , q u e o p re s e n te t itu lo fo i p ro to c o la d o s o b o n .

e re g is tra d o n e s ta d a ta s o b o n . 3 6 1 4 ,n o L IV R O A : 9 P a g : O

9 7 0 8 liv ro

c o n fo rm e s e g u e :

P a g : N . em 2 5 1 1 1 1 2 0 1 6

A p re s e n ta n te . A D R IA N O D E S O U Z A G U A L B E R T O . 7 3 9 9 9 5 0 -0 8 1 9

V a lo r B a s e : R $ 0 ,0 0

N a tu re z a d o T itu lo : A T A

~ . . . .

E m o lum e n to s :

T a x a F is c a liz a ç ã o :

F E C O M :

D e l . P ú b lic a :

T O T A L G E R A L :

R $

R $

R $

R $

R$

1 4 5 ,7 1

1 0 4 ,9 1

44,68

3,89

299,19

S e lo d e A u te n tIc id a d e
T r ib u n a l d ~ J u sH ç a d o E s ta d o d a B a h ,a

A to N o ta r ia l o u d e R e g is tro

2 6 6 7 .A B 3 9 6 8 1 0 - 9

X U B 7 F J 9 L U l\1

C o n s u l t e :

\ \ 1 \ \ 1 \ \ 1 . t j b a . J U S . b r / a u t e n ( i c i d a d e

C a r tó r io d e N o ta s ' A z e v e d o "
R . C r u z e i r o r i o S I ) 1 . J 2 1 . N O '.3 V i~ c ~ a P ~

C o n fe re com o o r ig in a r q u e

m e fo i 2 , : , re s e n ta d o . D o u fe .

o 9 DEZ. 2016
T E IX E IR A D E F R E IT A S , 0 5 d e D e z em b ro d e 2 0 1 6 .

S E R G IO LU IZ M A R Q U E S M A S C A R E N H A S

O F IC IA L
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/'IOME 1, ',. ' }
~J~~~NE FIGUEIREDO LAURENTINO :

~ LACI MANOEL LAURENTINO '~

LUClLA FIGUEIREDO LAURENTINO "
, o'
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RELATÓRIO RESUMIDO, Conselho Comunitário

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2016, o Conselho Comunitário da Associação

Comunitária Transviçosa de Radiodifusão, eleito em doze de outubro de dois mil e

treze e composto por Representante da Colônia de Pescadores de Nova Viçosa CNPJ

16.412.033/0001-89, Representante da Associação das Marisqueiras e Pescadores de

Nova Viçosa CNPJ 09.049.981/0001-36, Representante da Associação dos Artesãos de

Nova Viçosa CNPJ 15654674/0001-87, Representante da Associação dos Pastores e

Evangélicos de Nova Viçosa CNPJ 05.342.681/0001-90, Representante da Associação

Comercial de Nova Viçosa CNPJ 63177678/0001-55 emite relatório resumido contendo

a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação qualitativa.

GRADE DA PROGRAMAÇÃO:

SegundaFeira à Sexta Feira - 00:00 h. até as 06:00 h: Rádio permanece no automático

executando vinheta de identificação e musicas; 06:00 h às 08:00 h: Desperta Brasil

com musicas sertanejas ,no final programa saúde com ciência. parceria com a UFMG ;

08:00 h às 12:00 h: musical,entrevistas ,e serie do SEBRAE ,papo de especialista,

Apresentação dos trabalhos de diferentes associações; 12:00 h às 14:30 h: Tema

livre/informação; jornalismo e reapresentação , do programa saúde com ciência

14:30 h às 19:00 h: Programa musical e de entretenimento com participação dos

ouvintes; 19:00 às 20 h: Voz do Brasil; 20:00 h às 00:00 horas: Programação musical.

Sábado e Domingo: Programação musical o dia todo.

AVALIAÇÃO:

A emissora funciona na frequência (104.9 MHZ), transmissor com potência de 25 W,

Latitude 175540100 e longitude 39W2229OO, em conformidade com a licença

expedida pelo Ministério das Comunicações sob o N9 000004/2006-BA. A emissora é

de cunho laico, transmite dentro do espaço reservado a comunidade diferentes cultos

religiosos e posiciona de forma eclética com relação ao pensamento político, abrindo

espaço para diversas opiniões diferentes. Divulga com regularidade o convite a todas

as associações de sua área de abrangência, que ainda não utiliza o serviço radiofônico,

a fazer uso de horário que for conveniente.

Nova Viçosa - Bahia, 13 de dezembro de 2016.
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A S S O C IA Ç Ã OC O M U N IT Á R IA T R A N S V IÇ O S AD E R A D IO D IF U S Ã O

R u a G o n ç a lv e s L e d o 5 0 6 , B a ir ro C le r is to n A n d ra d e , N o v a V iç o s a B a h ia , C E P 4 5 9 2 0 -0 0 0

T e le fo n e : (7 3 ) 3 2 0 8 .2 6 5 6

O fíc io n Q 002/2016

N o v a V iç o s a B a h ia , 20 d e D E Z E M B R O d e 2016

Ao

C o o rd e n a d o r (a ) G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s - B ra s í l ia /D F

A s s u n to : R e la tó r io re s um id o c o n te n d o d e s c r iç ã o d a g ra d e d e

p ro g ra m a ç ã o e a v a lia ç ã o c o n fo rm e d e te rm in a o m in is té r io d a s

c om u n ic a ç õ e s .

E n c am in h o p a ra a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia o

re la tó r io a n u a l e m it id o p e lo c o n s e lh o c om u n itá r io q u e fo i in s t itu íd o ju n to

a n o v a d ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia T ra n s v iç o s a d e R a d io d ifu s ã o

em 12 d e o u tu b ro d e 2013.

A te n c io s am e n te ,

5 ~ ~
1 }ô V Ã N E F a iU E IR E D O L A U R E N T IN O

CPF 993.271.475-53

R e p re s e n ta n te L e g a l d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia T ra n s v iç o s a d e

R a d io d ifu s ã o .
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Rua Estrada velha 1024, Bairro Petronilio Leandro

Nova Viçosa - Bahia

CONSEHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA
DE RADIODIFUSÃO

CEP: 45920-000

I
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.042113/2015

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA VIÇOSA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jovane Figueiredo Laurentino 993.271.475-53 Presidente 15/11/2016
12/10/2017

Jorge da Conceição 827.169.605-00 Secretário 15/11/2016
12/10/2017

Alexsandro de Jesus Gonçalves 974.320.756-20 Vice-Presidente 15/11/2016
12/10/2017

Weliton Costa Nascimento 948.229.645-15 2º Tesoureiro 15/11/2016
12/10/2017

Jessy Carlos Virgem Miranda 277.668.578-55 1º Tesoureiro 15/11/2016
12/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0747231).
1.1) Data de postagem/SEI: 30/9/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 15 (Ofício 02/2016 1046948).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (Ofício 1/2016 1573710). (15/11/2016 - 12/10/2017)
Presidente: Jovane Figueiredo Laurentino; (19/4/1977 - 993.271.475-53)
Vice-Presidente: Alexsandro de Jesus Gonçalves; (31/3/1977 - 974.320.756-20)
Secretário: Jorge da Conceição; (28/9/1973 - 827.169.605-00)
1º Tesoureiro: Jessy Carlos Virgem Miranda; (15/1/1975 - 277.668.578-55)
2º Tesoureiro: Weliton Costa Nascimento. (19/5/1976 - 948.229.645-15)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 9 a 13 (Ofício 1/2016 1573710).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0747231).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0747231).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0747231).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 (Requerimento 0747231).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em
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sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3697/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.042113/2015-90.

 

 1.           Solicito informação atualizada acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Viçosa, estado da Bahia, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1727980 e o código CRC CABEFE51.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1727980
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Nova Viçosa Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.488.496/0001-10
Nome Fantasia: RÁDIO TANSVIÇOSA FM Bairro: JOSÉ SARNEY

Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA Número: 1563
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02488496000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45920000 Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA

Número: 1563 Complemento: Bairro: JOSÉ SARNEY Estado: BA
Município: Nova Viçosa Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45920000 Logradouro: AVENIDA OCEÂNICA

Número: 1563 Complemento: Bairro: JOSÉ SARNEY Estado: BA
Município: Nova Viçosa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/12/2005 Data Limite Instalação: 29/06/2006

Número do Processo: 536400011801998 Fistel: 50400043033

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

651 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

651 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50687 ATOATO  SCMSCM  02/06/2005 03/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1123 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/12/2005 29/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55546 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 19/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

439 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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462 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO -
CNPJ/CPF(02.488.496/0001-10) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: NOVA VIÇOSA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS606

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.042113/2015-90

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 3697/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.025182/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs ativos

53900.065038/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de defesa

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c
Art.21, inciso Iv da Lei 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
08/10/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.028113/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1802974);

Despacho nº 439, de 25/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de
ocorrência:05/06/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação 53000.016790/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1802974);

Despacho nº 462, de 26/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;
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(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.016790/2008
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XII, XV e XVI do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 01 a
19/10/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802984 e o código CRC 81A35DDB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1802984
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.488.496/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:20:28 do dia 11/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/06/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 11/05/2017 07:20
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.488.496/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO TRANSVICOSA DE RADIODIFUSAO
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R IDELFONSO SILVA
NÚMERO

05
COMPLEMENTO

 
CEP

45.920-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVA VICOSA
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/05/2017 às 07:20:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 11/05/2017 07:20
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1869815)         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 87



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10247/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042113/2015-90.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Viçosa, estado da Bahia, por meio da
Portaria nº 651, publicada no DOU de 15/12/2003 e Decreto Legislativo nº 1123,
publicado no DOU de 29/12/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/12/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/9/2015, à fl. 1 (Requerimento 0747231),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jovane Figueiredo Laurentino;

Vice-Presidente: Alexsandro de Jesus Gonçalves;

Secretário: Jorge da Conceição;

1º Tesoureiro: Jessy Carlos Virgem Miranda;

2º Tesoureiro: Weliton Costa Nascimento.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0747231)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 02/2016
1046948 e

Ofício 1/2016
1573710

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 2 a 15
(Ofício

02/2016
1046948)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 3 a 7

(Ofício 1/2016
1573710)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 9 a 13

(Ofício 1/2016
1573710)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 19

(Requerimento
0747231)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 5

(Requerimento
0747231)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1869813

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1869814

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1802984

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042113/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nova Viçosa / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2017, às
07:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869816 e o código CRC 6034261E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1869816
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.042113/2015-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042113/2015-90
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10247/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 1869816), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Viçosa/BA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1911048 e o código CRC C462DC8F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042113/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nova Viçosa / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SEARC 1911048         SEI 53900.042113/2015-90 / pg. 100



 

 

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1911048
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PORTARIA Nº 3052/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919910 e o código CRC 59DBB9D7.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1919910
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042113/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nova Viçosa / BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919921 e o código CRC 50C25D77.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1919921
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.042113/2015-90

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3052/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978005 e o código CRC 3B82F186.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1978005
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento
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   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939550 e o código CRC 0020D612.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 1939550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29088/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO
Rua Gonçalves Lêdo, nº 506 - Bairro: Clériston Andrade
45.920-000 - Nova Viçosa – BA
​CNPJ n° 02.488.496/0001-10
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.042113/2015-90.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE
RADIODIFUSÃO, sediada em Nova Viçosa – BA, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 15/12/2013, conforme Portaria nº 3.052, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2003323 e o código CRC 16886E85.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 29088/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042113/2015-90 - Nº SEI: 2003323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30396/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO
Rua Gonçalves Lêdo, nº 506 - Bairro: Clériston Andrade
45.920-000 - Nova Viçosa – BA
​CNPJ n° 02.488.496/0001-10

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 29088, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 15/12/2013" leia-se
29/12/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025895 e o código CRC 7BDC2F05.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30396/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042113/2015-90 - Nº SEI: 2025895
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EM nº 00842/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.          Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.042113/2015-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Transviçosa de 
Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Nova Viçosa / BA. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.042113/20115-90
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2293663 e o código CRC 8015AE67.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 2293663
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.042113/2015-90.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361491 e o código CRC CCAA46E3.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.042113/2015-90,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Transviçosa de
Radiodifusão , inscrita no CNPJ nº 02.488.496/0001-10, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Nova Viçosa, estado da Bahia, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10247/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3052, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 4361491
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EM nº 00766/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.042113/2015-90,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão , inscrita no CNPJ nº 02.488.496/0001-10, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nova Viçosa, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10247/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3052, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36250/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042113/2015-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688201 e o código CRC CC57F1BD.

Referência: Processo nº 53900.042113/2015-90 SEI nº 4688201
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